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Pregão Eletrônico nº 004/2022 
Data de Abertura:  03/02/2021 às 09:00 h no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br 

Objeto 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA NO ELEVADOR DA MARCA MONTELE, MODELO H3, CONTEMPLANDO MÃO-DE-

OBRA ESPECIALIZADA E O FORNECIMENTO DE PEÇAS, ACESSÓRIOS E/OU MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E 

FERRAMENTAS NECESSÁRIOS AO PERFEITO FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO, INSTALADO NO MUSEU 

NACIONAL DE ENFERMAGEM DO COFEN. 

Valor Global Estimado 

R$ 7.200,00 (Sete mil e duzentos reais). 

Registro de Preços? Vistoria Instrumento Contratual Forma de Adjudicação 

NÃO FACULTATIVA* TERMO DE CONTRATO MENOR PREÇO GLOBAL 

*Telefone para agendamento da vistoria: (61) 3329-5800 – Divisão de Gestão de Pessoas. Observar a regra para realização da vistoria 

no item 5 do Termo de Referência, anexo I do Edital.  

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO (VEJA ITEM XII) * 

Requisitos Básicos: 

- Sicaf ou documentos equivalentes; 

- Certidão do Conselho Nacional de Justiça – CNJ; 

- Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos – TCU; 

- Certidão do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

– CEIS; 

- Certidão do cadastro Nacional e Empresas Punidas – CNEP; 

- Comprovação de capital social ou patrimônio líquido. 

Requisitos Específicos: 

- Atestado de capacidade técnica; 

- Certidão de Acervo Técnico – CREA; 

- Registro ou Inscrição no CREA; 

- Declarações; 

- Outros documentos, sendo necessária a leitura 

integral do Edital. 

 

* O detalhamento dos documentos/requisitos de habilitação deve ser consultado no item do instrumento convocatório acima 

indicado. 

Lic. Exclusiva ME/EPP? Reserv. Cota ME/EPP? Exige Amostra/Dem.? Dec. nº. 7.174/2010? 

SIM NÃO NÃO NÃO 

Prazo para envio da proposta/documentação 

Até 2 horas após a convocação realizada pelo pregoeiro. 

Impugnações e pedidos de esclarecimento 

Até 31/01/2021 para o endereço licitacoes@cofen.gov.br 

 

Observações Gerais 

A disputa dar-se-á pelo MODO ABERTO e os lances deverão respeitar o INTERVALO MÍNIMO de 1%, nos termos da 

condição do item IX do Edital. 

Relação dos Grupos/Itens 

Descrição 
Exclusiva 

ME/EPP? 

Cota 

ME/EPP? 

Amostra/ 

Demonstração? 

Decreto 

7.174/13? 

Valor 

Estimado 

(R$) 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA NO 

ELEVADOR DA MARCA MONTELE, 

MODELO H3, CONTEMPLANDO MÃO-

DE-OBRA ESPECIALIZADA E O 

FORNECIMENTO DE PEÇAS, 

ACESSÓRIOS E/OU MATERIAIS, 

EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 

NECESSÁRIOS AO PERFEITO 

FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO, 

INSTALADO NO MUSEU NACIONAL DE 

ENFERMAGEM DO COFEN. 

Sim Não Não Não 7.200,00 

Acompanhe as sessões públicas dos Pregões do Cofen pelo endereço www.comprasgovernamentais.gov.br, selecionando as 

opções Consultas > Pregões > Em andamento > Cód. UASG “389320”. O Edital e outros anexos estão disponíveis para 

download no Comprasnet e também no endereço http://www.cofen.gov.br/categoria/licitacoes. 

http://www.portalcofen.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2021 

 

CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM 

 

DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS (DGP) 

 

(Processo Administrativo nº 519/2021) 

 

 

O Conselho Federal de Enfermagem – Cofen, entidade fiscalizadora do exercício 

profissional ex vi da Lei n.º 5.905, de 12 de julho de 1973, com sede no SCLN 304, Bloco E, 

Lote 9, Asa Norte, Brasília/DF, CEP: 70.736-550, CNPJ nº 47.217.146/0001-57, e este 

Pregoeiro, designado pela Portaria Cofen nº 373, de 04 de maio de 2021, tornam público, na 

forma da Lei nº 10.520/2002, do Decreto nº 10.024/2019, da Lei Complementar nº 123/2006, e 

suas alterações, bem como subsidiariamente, da Lei n.º 8.666/1993 e de outras normas aplicáveis 

ao objeto deste certame, ainda que não citadas expressamente, se torna público a licitação na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, mediante as 

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.  

 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO 

 DATA DA REALIZAÇÃO:03/02/2021 

 HORÁRIO: 09:00h (Horário de Brasília/DF) 

 ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.gov.br/compras/pt-br/ 

 CÓDIGO UASG: 389320 

 

OBS.: Todos os horários registrados neste edital se referem ao horário oficial de Brasília. 

 

I. DO OBJETO 

1.1.  A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa especializada na prestação 

de serviços de manutenção preventiva e corretiva no elevador da marca MONTELE, modelo H3, 

contemplando mão-de-obra especializada e o fornecimento de peças, acessórios e/ou materiais, 

equipamentos e ferramentas necessários ao perfeito funcionamento do equipamento, instalado no 

Museu Nacional de Enfermagem do Cofen, na Rua João de Deus, nº. 5, Pelourinho, 

Salvador/BA, CEP 40.026-250, conforme especificações e condições estabelecidas no Termo de 

Referência – anexo I deste Edital. 

 

1.2. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 

Comprasnet e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

 

II. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

2.1. As condições técnicas e específicas do objeto estão fixadas no item 3 do Termo de 

Referência, anexo I deste Edital. 

http://www.portalcofen.gov.br/
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III. DO PREÇO ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A despesa com a execução do objeto desta licitação é estimada em R$ 7.200,00 (sete mil, 

duzentos reais), conforme modelo de orçamento anexo. 

3.2. Para fins de estimativa de valor a ser pago pelo Contratante à Contratada pela prestação do 

serviço e/ou aquisição que é objeto do presente Edital, utiliza-se como valor máximo os valores 

descritos no anexo I do Termo de Referência, modelo de planilha de preços. 

3.3. Os preços acima indicados já levam em conta todas e quaisquer despesas para a aquisição do 

produto e/ou serviços na forma descrita no Anexo I deste Edital. 

3.4. A quantia apresentada acima não indica qualquer compromisso futuro, tão-somente 

refletindo valor estimado utilizando-se como referencial máximo para contratação. 

 

IV. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão exclusivamente microempresas e empresas de pequeno 

porte, nos termos do art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006, previamente 

credenciadas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – Sicaf perante o sistema 

eletrônico provido pela Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão (SLTI) e no sítio https://www.gov.br/compras/pt-br/.  

4.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, as interessadas em participar deste Pregão 

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto à SLTI, onde 

também deverão informar-se a respeito do funcionamento e regulamento do sistema. 

4.1.2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 

incluindo qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não 

cabendo ao provedor do sistema ou ao Cofen responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

4.1.3. Deve o licitante manter atualizado o Sicaf para consulta na data da realização da 

sessão pública.  

4.2. Não poderão participar deste Pregão: 

 4.2.1. Empresário suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o 

 Conselho Federal de Enfermagem, durante o prazo da sanção aplicada; 

4.2.2. Empresário declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida sua reabilitação; 

 4.2.3. Empresário impedido de licitar registrado no cadastro nacional de empresas 

 inidôneas, durante o prazo da sanção aplicada; 

 4.2.4. Empresário proibido de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no 

 art.72,  § 8º, V, da Lei nº 9.605/98; 

 4.2.5. Empresário proibido de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da 

Lei nº 8.429/92; 

 4.2.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 

 8.666/93; 
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4.2.6.1. Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º da Lei nº 

8.666/93 a participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas 

no mencionado dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o seu 

conhecimento técnico acerca  do objeto da licitação ou mesmo a atuação no 

processo licitatório. 

 4.2.7. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

 4.2.8. Empresário cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o 

 objeto deste Pregão; 

 4.2.9. Empresário que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, 

 recuperação extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão ou incorporação; 

 4.2.10. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas 

 que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos 

 materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem 

 representando interesse econômico em comum; 

 4.2.11. Não será admitida a participação de consórcio de empresas por inexistirem 

 demanda que justifique a aglutinação de competências conexas que apresentem suas 

 especificidades, o que justificaria a união de empresas, pois a Contratada deve ter apenas 

 competência a ser comprovada por meio de atestado (s) de capacidade técnica, para 

 executar o objeto licitado; 

 4.2.12. Não será permitida a participação de cooperativas, pois o serviço a ser executado 

 apresenta características incompatíveis com a organização do trabalho nesta modalidade, 

  tais como:  

4.2.12.1. Mecanismos de comando e controle visando assegurar a adoção de 

métodos e padrões que serão rotineiramente cobrados;  

  4.2.12.2. Relação de hierarquia técnica e funcional entre os profissionais; 

  4.2.12.3. Níveis diferenciados de responsabilização técnica. 

 

V. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

5.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada exclusivamente 

para o endereço eletrônico licitacoes@cofen.gov.br. 

5.1.1. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do Edital e dos 

Anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de 

recebimento da impugnação. 

5.1.2. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a 

realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 

formulação das propostas. 

5.2. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis antes 

da data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico 

licitacoes@cofen.gov.br. 

5.2.1. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido.  

http://www.portalcofen.gov.br/
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5.3. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas nos 

endereços eletrônicos seguintes: https://www.gov.br/compras/pt-br/ e no 

http://www.cofen.gov.br/categoria/licitacoes. 

 

VI. DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de 

habilitação exigidos neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e 

horário marcados para abertura da sessão, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de 

recebimento de propostas e dos documentos de habilitação. 

 6.1.1. A proposta de preços deverá ser enviada no formato “.pdf” e os documentos de 

 habilitação (todos no formato “.pdf”) deverão ser enviados em arquivo único no formato 

  “.zip”. 

6.1.1.1. Todos os documentos deverão ser enviados no formato “.pdf” e em 

arquivo único no formato “.zip”. 

6.1.2. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor 

 total por grupo/item e/ou valor global para a prestação dos serviços/aquisição do objeto e 

a sua descrição em conformidade com as especificações e demais características do 

Termo de Referência – Anexo I deste Edital, já considerados e inclusos todos os tributos, 

fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto. 

6.1.3. A licitante deverá preencher os itens do Modelo de Planilha de Preços - Anexo I do 

Termo de Referência e enviar juntamente com os documentos de habilitação exigidos 

neste Edital. 

 6.1.4. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 

 plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as 

 exigências do Edital. 

 6.1.5. A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de 

 inabilitação, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

 insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 

 aprendiz, a partir dos quatorze anos. 

6.1.6. A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, que atende aos 

requisitos do art. 3º da LC nº 123/2006, para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei. 

 6.1.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à 

 conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de 

 pequeno porte sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital. 

6.2. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

 6.2.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da 

 proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital. 

 6.2.2. Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta e os 

 documentos de habilitação anteriormente encaminhados. 

 6.2.3. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a 

 avaliação da conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n.º 

 10.024/2019, irá perdurar por mais de um dia. 

http://www.portalcofen.gov.br/
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6.2.3.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, 

mensagens às licitantes informando a data e o horário previstos para o início da 

oferta de lances. 

6.3. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão 

pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

 6.3.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, 

 ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

 

VII. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

7.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na 

hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br.  

7.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

7.3.  Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

VIII. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

8.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

 8.1.1. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, 

 acompanhado em tempo real por todos os participantes. 

 

IX. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

9.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e 

valor consignados no registro de cada lance. 

9.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado no 

sistema. 

9.3. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 

9.4. O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 

9.5. Em caso de empate haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos art. 44 e art. 

45 da Lei Complementar n.º 123/2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no § 2º do 

art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese. 

 9.5.1. O critério de desempate é o do item anterior, salvo no caso em que haja o envio de 

 lances após o início da fase competitivo. 

 9.5.2. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 

 eletrônico dentre as propostas empatadas. 

9.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 

exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 

alteração. 

9.7. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor for 

http://www.portalcofen.gov.br/


 

SCLN 304, Bloco E, Lote 9 – Asa Norte – CEP.: 70.736-550 – Brasília - DF 

Tel.: (61) 3329-5800 - Home Page: www.portalcofen.gov.br 

considerado inexequível. 

9.8. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico 

permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 

realizados. 

9.9. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 

sessão pública do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após 

a comunicação expressa do fato aos participantes no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br. 

9.10. Neste Pregão o modo de disputa adotado é o aberto, assim definido no inciso I art. 31º do 

Decreto n.º 10.024/2019. 

9.10.1. A etapa de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos, e após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema eletrônico quando houver lance ofertado nos 

últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

9.10.2. O intervalo de diferença entre os lances deverá ser de, no mínimo, 1% (um por 

cento), tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir 

a melhor oferta. 

9.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

 

X.  DA NEGOCIAÇÃO 

10.1.  Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 

neste Edital. 

10.2.  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 

licitantes. 

 

XI. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

11.1.  A licitante melhor classificada deverá encaminhar a proposta de preço adequada ao último 

lance (formato “.pdf”) e/ou documentos complementares (formato “.pdf”), em arquivo único 

(formato “.zip”), no prazo de 2 (duas) horas, contado a partir da convocação efetuada pelo 

Pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no sistema Comprasnet. 

 11.1.1. Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema 

 Comprasnet poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer 

 momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

11.1.2. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser 

encaminhados à Comissão Permanente de Licitação do Conselho Federal de Enfermagem 

- Cofen, situado no SCLN 304, Bloco E, Lote 9 – Asa Norte – CEP 70.736-550 – Brasília 

- DF. 

11.2. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste 

Edital, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste instrumento convocatório. 

11.3. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do 

preço ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações 

técnicas do objeto. 
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 11.3.1. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal 

 do Cofen ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua 

 decisão. 

11.3.2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, 

inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

11.3.3. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor 

 zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e 

 instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à 

totalidade de remuneração. 

11.3.4. Não serão aceitas  propostas com o valor unitários, valor total e valor global 

superior ao limite estabelecido ou com preços manifestamente inexequíveis, assim 

considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de 

documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de 

mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do 

objeto desta licitação. 

11.3.4.1. Consideram-se manifestamente inexequíveis, no caso de licitações de 

menor preço para esta licitação, as propostas cujos valores sejam inferiores a 70% 

(setenta por cento) do valor do estimado para a contratação. 

11.3.4.2. Os critérios de aceitabilidade são cumulativos, verificando-se tanto o 

valor global/total quanto os valores unitários estimativos da contratação. 

 11.3.5. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas 

 apontadas pelo Pregoeiro. 

11.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita. 

11.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a 

ocorrência será registrada em ata. 

11.6.  O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo estabelecido no item 11.1 deste Edital, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

11.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita 

e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceito pelo 

Pregoeiro. 

11.7. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do Sicaf para que 

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

11.7.1. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto 

se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro 

lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 

10.024, de 2019. 

 11.7.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
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 necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 

 será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo estabelecido 

 no item 11.1 deste Edital sob pena de inabilitação. 

11.8. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, o 

Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a seleção da proposta que melhor atenda a este Edital. 

11.9. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será declarada 

vencedora. 

11.10. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes e demais interessados, e lhes 

atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

XII.  DA HABILITAÇÃO 

12.1. Requisitos técnicos mínimos a serem apresentados pelos licitantes interessados em 

participar do certame licitatório: 

12.1.1. A habilitação das licitantes deverá ser verificada por meio do Sicaf (habilitação 

parcial) e da documentação complementar especificada neste Edital e Anexo. 

12.1.1.1. As licitantes que não atenderem às exigências de habilitação parcial no 

Sicaf deverão apresentar documentos que supram tais exigências. 

12.1.1.2. As certidões da Receita Federal e Trabalhista Federal, FGTS, Receita 

Estadual/Distrital, Receita Municipal e Qualificação Econômico-Financeira devem 

estar dentro da validade durante todo o processo licitatório e vigência do contrato. 

12.1.2. Certidão de Licitantes Inidôneos - Órgão emissor TCU; 

12.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por ato de improbidade 

administrativa e inelegibilidade (CNIA) – Órgão emissor CNJ; 

12.1.4. Certidão do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e suspensas (CEIS) – 

Órgão emissor Portal da Transparência; 

12.1.5. Certidão do Cadastro Nacional e Empresas Punidas (CNEP) - Órgão emissor 

Portal da Transparência; 

12.1.6.  As certidões dos itens 12.1.2, 12.1.3, 12.1.4 e 12.1.5 poderão ser emitidas na 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU no seguinte sítio: https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/. 

12.1.6.1.  Caso o sítio do item anterior não esteja em funcionamento, os licitantes 

deverão emitir as certidões nos respectivos órgãos emissores. 

12.1.7. Comprovação de capital social ou patrimônio líquido correspondente a 10% (dez 

por cento) do valor da contratação, na forma dos §§ 2° e 3° do artigo 31 da Lei 8.666/93. A 

comprovação deverá ser exigida somente no caso de o proponente apresentar resultado 

inferior a 1 (um) nos índices de Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral, obtidos 

no Sicaf. 

12.1.8. As consultas previstas na condição anterior realizar-se-ão em nome da sociedade 

empresária licitante e também de eventual matriz ou filial e de seu sócio majoritário. 
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12.1.9.  Para fins de habilitação, caso a certidão ainda não esteja contemplada no SICAF, será 

considerada a CNDT mais atualizada, conforme entendimento do Tribunal Superior do 

Trabalho – TST, ratificada pela orientação do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e 

Gestão – MPDG. 

12.1.10. Além da documentação anteriormente listada no item 12.1, as licitantes deverão 

observar as demais exigências correlatas à fase de habilitação, porventura definidas no 

Instrumento Convocatório 

12.2. Ao menos um (1) atestado de capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, que faça explícita menção à Licitante como executora dos serviços, 

comprovando a sua aptidão na prestação de serviços pertinentes e compatíveis, em 

características, quantidades e prazos, com o objeto deste Termo, contemplando, ao menos, os 

seguintes dados:  

12.2.1. A execução de serviço compatível, de forma satisfatória, em 1 (um) equipamento 

elevador, em edificações não residenciais, com, no mínimo, 03 (três) pavimentos 

atendidos, com fornecimento de mão de obra e de todo o material, peças e ferramentas 

necessários. 

12.2.2. Será aceito o somatório de atestados para comprovar a capacidade técnica da 

licitante. Cada atestado apresentado deve corresponder a um período mínimo de 01 ano de 

prestação de serviço, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior. 

12.2.3. O atestado apresentado deverá ser emitido em papel timbrado e conter: 

I. Razão Social, CNPJ e Endereço Completo da Empresa Emitente; 

II. Razão Social e CNPJ da Contratada; 

III. Número e vigência do contrato, se for o caso; 

IV. Objeto e local do fornecimento; 

V. Local e Data de Emissão; 

VI. Identificação do responsável pela emissão do atestado, com nome completo, 

cargo e informações de contato (telefone e correio eletrônico); 

VII. Assinatura do responsável pela emissão do atestado; 

12.2.4. No caso de apresentação de atestado de empresas privadas, não serão 

considerados aqueles apresentados por empresas participantes do mesmo grupo empresarial 

da Contratada. Serão consideradas como de mesmo grupo, empresas controladas pela 

Contratada, ou que tenham pelo menos uma pessoa física ou jurídica que seja sócia da 

empresa emitente e da Contratada. 

12.2.5. Serão aceitos como comprovantes de capacidade técnico-operacional a CAT 

(acompanhada das respectivas ART´s), em que faça menção à própria licitante como 

prestadora de serviços, desde que as informações constantes desses documentos permitam 

aferir a similaridade/compatibilidade dos serviços com os parâmetros mínimos fixados. 

12.2.6. A fim de comprovar os requisitos exigidos anteriormente, a licitante, caso julgue 

necessário, poderá encaminhar, juntamente com o (s) respectivo(s) atestado(s) (declaração), 

Ordens de Serviços (devidamente assinadas), Notas Fiscais/Faturas ou outros documentos 

equivalentes, os quais também poderão ser requeridos por meio de diligência.  

12.2.7. Os atestados (declarações) de capacidade técnico-operacional deverão referir-se a 

serviços prestados no âmbito da atividade econômica principal ou secundária da licitante, 
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especificadas no contrato social vigente, registrado na junta comercial competente, bem como 

no cadastro de pessoas Jurídicas da Receita Federal do Brasil – RFB.  

12.3. Também deverão ser apresentadas as seguintes declarações: 

12.3.1. Declaração da Licitante, assinada pelo Representante Legal da empresa, de que 

apresentará, no ato da assinatura do Contrato, os documentos que indiquem as instalações, o 

aparelhamento e o pessoal técnico, adequados, suficientes e disponíveis para a realização do 

objeto do Contrato, bem como de que disponibilizará a qualificação de cada um dos membros 

da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos, conforme previsto no art. 30, II, da 

Lei nº. 8.666/93. 

12.3.2.  Declaração da Licitante, assinada pelo Representante Legal da empresa, de que, caso 

seja declarada vencedora da Licitação, manterá, em Salvador - BA, sede ou filial dotada de 

infraestrutura administrativa e técnica adequadas, com recursos humanos qualificados, 

necessários e suficientes para a prestação dos serviços contratados, a ser comprovada no prazo 

máximo de 60 (sessenta) dias contados a partir da assinatura do Contrato. 

12.3.3. Declaração da Licitante, assinada pelo Representante Legal da empresa, de que, 

sendo vencedora da Licitação, se responsabilizará por quaisquer danos causados por seus 

empregados ao Conselho Federal de Enfermagem e empregados da Contratante, dentro da 

área e dependências onde serão prestados os serviços, bem como pelo desaparecimento de 

bens da Autarquia e de terceiros, seja por omissão ou negligência de seus empregados.   

12.3.4. Os currículos dos profissionais envolvidos na prestação dos serviços poderão ser 

requisitados a qualquer tempo pela Contratante, para análise de conformidade.  

12.3.5. Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias 

para a prestação do serviço. 

12.4.  Para a comprovação da qualificação técnica da Contratada serão exigidos:  

12.5.   Documentação relativa à Capacidade Técnico-Profissional: 

12.5.1. Certidão de Acervo Técnico (CAT), emitida pelo CREA da região pertinente, em 

nome do Responsável Técnico devidamente registrado no CREA, com habilitação em 

Engenharia elétrica/eletrônica ou mecânica/mecatrônica, conforme art. 59, da Lei n.º 5.194, 

de 24 de dezembro de 1966, e que contemple Anotação de Responsabilidade Técnica – ART 

relativa à execução de serviços de características semelhantes aos deste Estudo, limitadas 

estas exclusivamente às parcelas de maior relevância técnica e valor significativo do objeto.  

12.5.2. São considerados serviços de características semelhantes, a responsabilidade 

técnica por serviços de manutenção preventiva e corretiva em 01 (um) elevador em 

edificações não residenciais, com, no mínimo, 03 (três) pavimentos atendidos, com 

fornecimento de mão de obra e de todo o material, peças e ferramentas necessários.  

12.5.3. Cada atestado apresentado corresponda a um período mínimo de 01 ano de 

prestação de serviço. exceto se firmado para ser executado em prazo inferior. 

12.5.4. A comprovação do vínculo do Responsável Técnico deverá ser feita por meio de 

cópias das Carteiras de Trabalho ou fichas de Registro de Empregado que comprove a 

condição de que pertence ao quadro da Contratada, ou contrato/estatuto social que 

demonstre a condição de sócio do profissional, ou por meio de contrato de prestação de 

serviços, sem vínculo trabalhista e regido pela legislação civil comum, ou, ainda, da 
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Declaração de Compromisso de Contratação Futura do profissional, acompanhada da 

anuência deste.  

12.5.5. No caso de Compromisso de Contratação Futura, será exigido, no ato da 

assinatura do Contrato, a comprovação da efetivação do vínculo profissional, bem como o 

comprovante de registro e anotação, junto ao CREA-BA, do profissional como Responsável 

Técnico da empresa.  

12.5.6. O profissional indicado pela Contratada para fins de comprovação de capacitação 

técnico-profissional deverá participar efetivamente da execução dos serviços objeto da 

Licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou 

superior, desde que aprovada pela Contratante, conforme determina, em seu art. 30, § 10, a 

Lei n.º 8.666/93. Considera-se profissional com experiência equivalente ou superior o 

profissional que detiver as qualificações mínimas exigidas neste item 19.6.2 e respectivos 

subitens.  

12.5.7.  No caso de o profissional não ser registrado ou inscrito no CREA da Bahia, 

deverá ser providenciado o respectivo visto deste órgão regional, por ocasião da assinatura 

do Contrato. 

12.5.8.  Declaração da Licitante, assinada pelo Representante Legal da empresa, de que, 

sendo vencedora da Licitação, em até 10 (dez) dias corridos após a assinatura do Contrato, 

apresentará à Contratante uma cópia autenticada da documentação que comprove o registro 

e a quitação, junto ao CREA/BA, da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica – 

ART (art. 1º da Lei n.º 6.496/1977), emitida em nome do Responsável Técnico. 

12.6.  Documentação relativa à Capacidade Técnico-Operacional: 

12.6.1. Registro ou inscrição da licitante no Conselho Regional de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia - CREA, entidade competente para a fiscalização do exercício 

profissional, competente da região a que estiver vinculada a licitante, em plena validade, 

comprovando estar apta ao desempenho das atividades pertinentes e compatíveis com o 

objeto da presente Licitação, conforme art. 59, da Lei n.º 5.194, de 24 de dezembro de 1966, 

e que contemple Anotação de Responsabilidade Técnica – ART relativa à execução de 

serviços de características semelhantes aos deste Estudo, limitadas estas exclusivamente às 

parcelas de maior relevância técnica e valor significativo do objeto.  

12.6.1.1   No caso de a Licitante não ser registrada ou inscrita no CREA da Bahia, 

deverá ser providenciado o respectivo visto deste órgão regional por ocasião da 

assinatura do Contrato. 

12.7. O Pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, 

para verificar as condições de habilitação das licitantes. 

12.8. Documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos no 

Edital e já apresentados até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 

deverão, mediante solicitação do Pregoeiro, ser enviados juntamente à proposta adequada ao 

último lance. 

12.8.1. Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema 

Comprasnet poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer 

momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

12.8.1.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão 
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ser encaminhados à Comissão Permanente de Licitação do Conselho Federal de 

Enfermagem - Cofen, situado no SCLN 304, Bloco E, Lote 9, Asa Norte, CEP 

70.736-550, Brasília - DF. 

12.8.2. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em 

nome da  licitante, com indicação do número de inscrição no CNPJ. 

12.8.3. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 

 acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor 

 juramentado, e  também devidamente consularizados ou registrados no cartório de 

 títulos e  documentos. 

12.8.4. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, 

também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados em 

cartório de títulos e documentos. 

12.8.5. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade 

fiscal deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são 

emitidos somente em nome da matriz.  

12.8.6. Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e 

trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual 

período, para a  regularização da documentação, a realização do pagamento ou 

parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 

com efeito de certidão negativa. 

12.8.6.1. O prazo para regularização fiscal e trabalhista será contado a partir da 

divulgação do resultado da fase de habilitação. 

12.8.6.2. A prorrogação do prazo previsto poderá ser concedida, a critério da 

administração pública, quando requerida pela licitante, mediante apresentação 

de justificativa. 

12.8.7. A não regularização da documentação, no prazo previsto na subcondição 

anterior, implicará decadência do direito ao registro de preços e à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital, e facultará ao Pregoeiro convocar as 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

12.9. Se a proposta não for aceitável, se a licitante não atender às exigências de habilitação, o 

Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este Edital. 

12.10. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será declarada 

vencedora.  

 

XIII.  DA VISTORIA  

13.1. As regras da vistoria estão estabelecidas no item 5 do Termo de Referência, anexo I deste 

Edital. 

 

XIV.  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

14.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 

(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
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 14.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

 entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

 licitante ou seu representante legal. 

14.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de pagamento. 

14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 14.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 

 tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

14.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

 14.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

 primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

 extenso, prevalecerão estes últimos. 

14.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 

um resultado, sob pena de desclassificação. 

14.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 

de outro licitante. 

14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

XV. DO RECURSO ADMINISTRATIVO 

15.1. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de, pelo menos, 30 (trinta) minutos, 

durante o qual qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do 

sistema, manifestar sua intenção de recurso. 

 15.1.1. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o 

 objeto à licitante vencedora. 

 15.1.2. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, 

 rejeitando-a, em campo próprio do sistema. 

 15.1.3. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do 

 recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias, ficando as demais 

 licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual 

 prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente.  

15.2. Para efeito do disposto no § 5º do artigo 109 da Lei nº 8.666/1993, fica à vista dos autos do 

Processo Administrativo nº 519/2021 franqueada aos interessados.  

15.3. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão 

apreciados pela autoridade competente.  

15.4. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  
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XVI. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

16.1. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, 

hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação. 

16.2. A homologação deste Pregão compete ao Assessor Técnico do Conselho Federal de 

Enfermagem, com base no art. 25, inc. XXXV da Resolução 421/2012 do Cofen.  

16.3. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo menor preço global à licitante vencedora. 

16.5. A justificativa para o critério de julgamento das propostas de preços ser por Menor Preço 

Global é apresentada no item 11 do Termo de Referência – Anexo I do Edital. 

 

XVII. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

17.1. Depois de homologado o resultado deste Pregão, a licitante vencedora será convocada para 

assinatura do contrato, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17.1.1. Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem apresentada 

pela licitante vencedora em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os 

termos deste Edital. 

17.2.  O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra 

motivo justificado e aceito pelo Cofen. 

17.3. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio do Sicaf e de outros meios 

se a licitante vencedora mantém as condições de habilitação. 

17.4. Quando a licitante convocada não assinar o contrato no prazo e nas condições 

estabelecidos, poderá ser convocada outra licitante para assinar o contrato, após negociações e 

verificação da adequação da proposta e das condições de habilitação, obedecida a ordem de 

classificação. 

17.5. Alternativamente à convocação para comparecer perante o Órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com Aviso de Recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 

seja assinado e enviado para o Cofen no prazo estabelecido no item 17.1 contado a partir da data 

da convocação. 

 

XVIII.  DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA E DO 

CONTRATANTE 

18.1. As obrigações da Contratada e da Contratante são as estabelecidas nos itens 6 e 7, 

respectivamente, do Termo de Referência, anexo I deste Edital. 

 

XIX. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

19.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto do contrato serão exercidos por 

servidor nomeado pelo Contratante, nos termos dos artigos 67 e 73 da Lei nº 8.666/93; 

19.2. A Contratada ficará sujeita a mais ampla e irrestrita fiscalização, obrigando-se a prestar 

todos os esclarecimentos porventura requeridos pelo Contratante, que designará um 

representante para acompanhar a execução dos serviços; 
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19.3.  O Fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do Contrato, inclusive a observância do prazo de vigência do mesmo, determinando o 

que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; 

19.4. O Fiscal do contrato poderá exigir o afastamento de qualquer funcionário ou preposto da 

Contratada que venha causar embaraço à fiscalização, ou que adote procedimentos incompatíveis 

com o exercício das funções que lhe forem atribuídas. 

19.5. A fiscalização exercida pelo Fiscal do Contratante não excluirá ou reduzirá a 

responsabilidade da Contratada pela completa e perfeita execução dos itens do Termo de 

Referência – Anexo I do Edital. 

 

XX. DO PAGAMENTO 

20.1. As condições de pagamento dos serviços estão fixadas no item 9 do Termo de Referência, 

anexo I deste Edital. 

 

XXI. DO ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO 

21.1.  No interesse do Cofen, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou 

suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 1º e 2º da 

Lei nº. 8.666/1993. 

21.1.1. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários. 

21.1.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta 

cláusula, exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes. 

21.2. O Contratante poderá realizar acréscimos ou supressões nas quantidades inicialmente 

previstas, respeitados os limites do art. 65 da Lei 8.666/93 e suas alterações, tendo como base os 

preços constantes da proposta da Contratada. 

 

XXII. DAS PENALIDADES 

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 10.520, de 2002, observando as 

disposições contidas na Instrução Normativa SA/SG-PR nº 1, de 2020, o licitante/adjudicatário 

que, dentre outros: 

22.1.1. não assinar/celebrar o termo de contrato ou o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

 22.1.2. apresentar documentação falsa; 

 22.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos para o certame; 

 22.1.4. entregar documentações em desacordo com o instrumento convocatório; 

 22.1.5. deixar de entregar os esclarecimentos formais solicitados, para sanar as 

inconsistências ou dúvidas suscitadas durante a análise da documentação exigida para o 

certame; 

 22.1.6. ensejar o retardamento da execução do certame/objeto; 

 22.1.7. não mantiver a proposta; 

 22.1.8. falhar ou fraudar na execução do contrato; 

 22.1.9. cometer fraude fiscal; 

 22.1.10. comporta-se de modo inidôneo. 

http://www.portalcofen.gov.br/


 

SCLN 304, Bloco E, Lote 9 – Asa Norte – CEP.: 70.736-550 – Brasília - DF 

Tel.: (61) 3329-5800 - Home Page: www.portalcofen.gov.br 

22.2. A licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções: 

 22.2.1. Advertência; 

 22.2.2. Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no Sicaf, 

pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 

22.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei n.º 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n.º 9.784, de 1999. 

22.4. Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for o 

caso, aplicação de sanções à licitante, em decorrência de conduta vedada neste Pregão, as 

comunicações à licitante serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico ("e-mail") 

cadastrado no credenciamento da empresa junto ao Sicaf. 

22.4.1. A licitante deverá manter atualizado o endereço de correio eletrônico ("e-mail") 

cadastrado junto ao Sicaf e confirmar o recebimento das mensagens provenientes do 

Conselho Federal de Enfermagem - Cofen, não podendo alegar o desconhecimento do 

recebimento das comunicações por este meio como justificativa para se eximir das 

responsabilidades assumidas ou eventuais sanções aplicadas. 

22.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observando o princípio da razoabilidade e proporcionalidade. 

22.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sicaf. 

22.7. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no item 10 do 

Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 

 

XXIII. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

23.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário pelo Pregoeiro.  

23.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação.  

23.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

23.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

23.5. As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório.  

23.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, só se iniciam e 

vencem os prazos em dias de expediente na Administração.  
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23.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e 

do interesse público.  

23.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais peças 

que compõem o processo prevalecerá as deste Edital.  

23.9. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/ e no www.cofen.gov.br, e também poderão ser 

lidos e/ou obtidos no endereço SCLN 304, bloco E, lote 9, Asa Norte – Brasília - DF, nos dias 

úteis, no horário das 8 horas às 17 horas mesmo endereço e período no qual os autos do processo 

administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.  

 

XXIV.  DOS ANEXOS 

24.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 24.1.1. Anexo I – Termo de Referência; 

 24.1.2. Anexo II – Minuta de Contrato. 

  

XXV. DO FORO 

25.1. As partes elegem de comum acordo, a Justiça Federal, no Foro da cidade de Brasília/DF, 

Seção Judiciária do Distrito Federal, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja, para a solução dos conflitos eventualmente decorrentes da presente licitação, nos termos do 

art. 55, § 2º, da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993. 

  

 

Brasília/DF,      de                                           de   2022. 

 

 

 

ROGÉRIO WOLNEY LEITE 

Pregoeiro 
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ANEXO I DO EDITAL 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Área Requisitante: Museu Nacional de Enfermagem do Cofen 

 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e 

corretiva no elevador da marca MONTELE, modelo H3, contemplando mão-de-obra 

especializada e o fornecimento de peças, acessórios e/ou materiais, equipamentos e ferramentas 

necessários ao perfeito funcionamento do equipamento, instalado no Museu Nacional de 

Enfermagem do Cofen, na Rua João de Deus, nº. 5, Pelourinho, Salvador/BA, CEP 40.026-250.  

 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. O serviço é necessário para que seja garantida a continuidade do funcionamento do elevador 

do Museu Nacional de Enfermagem com vistas à preservação dos bens e da segurança dos 

usuários. A edificação ocupada pelo Museu é vertical (térreo, 1º, 2º e 3º pavimentos) e conta com 

elevador. A permanente utilização do elevador gera desgaste nas peças e componentes do 

sistema, originando falhas ocasionais de operação, que podem ser minimizadas pela manutenção 

preventiva e sanadas pela manutenção corretiva. 

2.2. A manutenção do referido elevador, visa garantir o uso, conforto e segurança dos visitantes, 

funcionários, terceirizados, fornecedores e público em geral. Assim, o serviço de manutenção do 

elevador garante a circulação vertical dos usuários de modo confiável, seguro e ininterrupto, 

assegurando a eficácia do funcionamento e conservação do equipamento.  

2.3. A contratação em tela é motivada pelo encerramento da vigência do atual contrato que 

findará em janeiro de 2022, sem possibilidade de prorrogação. Além disso, há disposição legal, 

Decreto nº 9.507/18, que autoriza a contratação dos serviços pretendidos.  

2.4. Assim, considerando que a estrutura do Cofen está voltada para as rotinas internas do 

sistema Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem, e, ainda, que não dispõe de recursos ou 

servidores com perfil profissional suficiente à realização de tais serviços, faz-se necessária tal 

contratação, observando principalmente o Princípio da Eficiência, como alerta o caput do artigo 

37 da Constituição Federal. 

 

3. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DO OBJETO 

3.1. Os serviços de manutenção preventiva e corretiva deverão ser realizados, preferencialmente, 

de segunda a sexta-feira, das 8h às 18h, em elevador com as seguintes especificações: 

3.1.1. Elevador marca MONTELE, modelo H3 linha EL2000, capacidade para 225 kg ou 3 

pessoas, cabine de aço inox e torre metálica, velocidade de até 21m/min, percurso de 3 

paradas (até 12 metros) e previsão na ABNT NBR 12892/09.  

3.2. Os serviços de manutenção devem incluir o fornecimento da mão de obra técnica 

especializada e operacional, fornecimento de peças de reposição, componentes, acessórios e 

materiais, equipamentos e ferramentas, observadas as rotinas e procedimentos aqui 
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exemplificados e segundo as normas aplicáveis (previstas pelo fabricante e outras recomendadas 

pela boa técnica da Engenharia). 

3.3. Para identificar e padronizar a prestação dos serviços, em síntese, a boa técnica estabelece 

as seguintes definições: 

Terminologia: conjunto de definições e conceitos técnicos, elaborados com o objetivo de 

estabelecer uma linguagem comum entre as partes contratantes, na prestação dos serviços 

de manutenção preventiva e corretiva do equipamento manutenido. 

Padronização: conjunto de condições a serem satisfeitas com o objetivo de uniformizar 

formatos, dimensões, pesos, materiais e outras características do equipamento ou sistemas. 

Métodos: conjunto de preceitos destinados a estabelecer regras, condições e programas para a 

execução dos serviços nos equipamentos e sistemas. 

Especificações: conjunto de preceitos destinados a fixar as características, condições ou 

requisitos exigíveis para os materiais, elementos ou subconjuntos dos componentes de 

equipamentos e sistemas. 

Sistema: elevador ou conjunto de elevadores, equipamentos, periféricos, acessórios, 

elementos ou materiais ou componentes, ligados fisicamente ou não, os quais, através do 

desempenho individual, contribuem para uma mesma função. 

Defeito: ocorrência que não impede o funcionamento do elevador ou elevadores ou sistema 

afetado, todavia, pode a curto ou longo prazo, acarretar a sua indisponibilidade pela 

ocorrência de falha. 

Falha: anormalidade com a interrupção da capacidade de desempenhar sua função, ainda 

que precariamente. 

Manutenção: conjunto de atividades exercidas objetivando assegurar plena capacidade e 

condições de funcionamento contínuo, seguro e confiável do elevador ou elevadores, não se 

incluindo nesta denominação serviços que impliquem na ampliação, modernização ou 

modificação de projetos e especificações originais. 

Manutenção preventiva: conjunto de ações desenvolvidas sobre um equipamento com 

programação antecipada e efetuada dentro de uma periodicidade através de inspeção 

sistemática, detecção e de medidas necessárias para evitar falhas com o objetivo de 

mantê-lo operando ou em condições de operar dentro das especificações do fabricante, 

podendo, dentre essas atividades preventivas, incluir-se ensaios, testes, ajustes, limpeza geral, 

pintura, reconstituição de partes com características alteradas, substituição de peças ou 

componentes desgastados, reorganização interna e externa de componentes e Conjunto de 

cabos, adaptações de componentes, entre outras. 

Manutenção corretiva: conjunto de ações desenvolvidas com o objetivo de fazer retornar às 

condições especificadas, o equipamento após a ocorrência de defeitos ou falhas. 

Plano de manutenção: elaborado para cada elevador, equipamento ou para cada sistema, 

segundo determinada metodologia, com discriminação pormenorizada dos serviços de 

manutenção e suas respectivas etapas, fases, sequências ou periodicidade e com previsão das 

atividades de coordenação para execução desses serviços. 

Ocorrência: qualquer acontecimento não previsto na rotina dos programas de manutenção. 

Diário de ocorrências: documento no qual são registradas, cronologicamente, as ocorrências 

verificadas na execução dos serviços, podendo (por racionalidade administrativa) ser 
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substituído por formas alternativas de registro, tal como formulários e relatórios de 

ocorrência. 

Serviço proposto: documento elaborado pela Contratada visando subsidiar o Contratante na 

decisão sobre a execução de serviços de manutenção corretiva, normalmente envolvendo 

recursos financeiros, materiais e humanos específicos não previstos para os serviços de 

manutenção rotineiros. 

Serviços de rotina: serviços de manutenção preventiva e corretiva e/ou de operação 

executados com emprego de equipamentos, ferramentas e mão de obra da Contratada, sendo 

acionados automaticamente em função da programação de manutenção, devidamente 

elaborada pela Contratada, e objetivando a adoção de iniciativas que se fizerem necessárias 

para impedir a ocorrência de falhas ou defeitos no equipamento, através da manutenção 

preventiva. 

Serviços eventuais: pequenos serviços de manutenção preventiva e corretiva aplicada ao 

equipamento, no todo ou em partes, de relativa simplicidade, não elencados como rotineiros, 

envolvendo apenas os recursos financeiros, materiais e humanos disponíveis ou anteriormente 

previstos para sua execução, com emprego de equipamentos, ferramentas e mão de obra da 

Contratada, sendo acionados pela Fiscalização do Contratante ou através da Contratada 

quando verificada essa necessidade. 

Serviços especiais: serviços complementares, não rotineiros ou eventuais, não previsíveis em 

espécie, vulto, custo ou número de ocorrências, decorrentes de manutenção corretiva no 

equipamento, no todo ou em partes, caracterizado por seu maior porte ou complexidade 

tecnológica, normalmente envolvendo recursos financeiros, materiais e humanos específicos, 

não previstos para os serviços rotineiros ou eventuais, com emprego de equipamentos, 

ferramentas e mão de obra da Contratada. 

Equipamentos, instrumentos e ferramentais: utilizados na execução dos serviços de 

manutenção preventiva e corretiva, tais como: amperímetros, voltímetros, multiteste 

analógico, mala de ferramentas para os profissionais da área de mecânica, eletromecânica e 

eletrônica, contendo ferramentas básicas e específicas de cada categoria profissional, de modo 

a garantir adequadamente quaisquer atividades de manutenção preventiva e corretiva do 

equipamento. 

Equipamentos individuais de segurança: os exigidos pelos órgãos governamentais de 

segurança e medicina do trabalho, para execução de serviços de manutenção preventiva e 

corretiva, tais como: capacetes, botas, luvas de borracha, cinto de segurança, óculos, 

máscaras, capas plásticas, protetores auriculares, todos fornecidos pela Contratada aos seus 

empregados e prepostos, conforme o serviço a ser executado e as proteções individuais 

exigidas pelas normas legais de Segurança, Medicina e Higiene do Trabalho. 

Material de consumo e de utilização técnica. Material de consumo: todos aqueles que se 

consomem à primeira aplicação, empregados em pequenas quantidades com relação ao valor 

dos serviços, como, por exemplo, lâmpadas, reatores, starts, fitas isolantes, fitas de teflon, 

graxas, lubrificantes, pastas e solventes para limpeza, lixas, estopas, trapos para limpeza, 

soldas, veda-juntas, tinta de proteção, pastas, sisal, querosene. Material de utilização técnica: 

peças, componentes ou subconjuntos, acessórios, utilizados nos elevadores em razão dos 

serviços de manutenção preventiva e corretiva a serem executados. 
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Equipe: mão de obra constituída de técnicos de nível superior e operários especializados da 

Contratada, com cada, segundo sua especialidade, conhecimento ou habilidades profissionais, 

concorre para a satisfatória execução dos serviços de manutenção preventiva e corretiva do 

conjunto de elevadores. 

 

3.4. São obrigações técnico-operacionais da Contratada: 

3.4.1. Efetuar, pelo menos, uma visita mensal para a prestação dos serviços no elevador, 

equipamentos, sistemas e instalações que o integram, casa de máquinas, caixas, poços e 

pavimentos, etc. 

3.4.2. Efetuar visitas e intervenções tantas quantas forem necessárias para as manutenções 

preventivas e corretivas do equipamento, sem ônus adicional para a Contratante. 

3.4.3. Fornecer sem ônus para o Contratante, peças, acessórios, componentes, materiais para 

serem empregados na prestação dos serviços, os quais deverão receber prévia aprovação da 

Contratante, que se reserva o direito de recusá-los caso não satisfaçam aos padrões 

especificados, ressalvados os casos de ônus do Contratante decorrentes de negligência, mau 

uso, uso indevido ou abusivo, vandalismo, agentes externos tais como umidade, poeira, gases, 

salinidade, ferrugem, variação de tensão elétrica, manuseio indevido por terceiros e outros 

atos ou omissões da Contratante, praticados por seus agentes ou autoridades públicas, na 

utilização do elevador. 

3.4.3.1. Ressalvadas as obrigações precedentes, são de ônus do Cofen o pagamento pelo 

fornecimento de equipamentos, peças, acessórios, componentes e serviços quando relativos 

a: 

3.4.3.1.1. Atualizações técnicas ou modificações de especificações originais do 

elevador, quando for o caso. 

3.4.3.1.2. Modernização ou aperfeiçoamento do elevador em face de determinações 

dos órgãos oficiais de fiscalização, pelo Contratante ou decorrentes do desenvolvimento 

de novas tecnologias que tenham tornado obsoletas partes do equipamento existente. 

3.4.3.1.3. Acabamentos e revestimentos em geral, parte da cabine, painéis, vidros, 

espelhos, difusores de luz, baterias, botões e componentes, corrediças e guias de portas, 

portas pantográficas, s hidráulicos, marcos e soleiras, compensadores de voltagem, 

fotocélulas, barras de reversão, componentes dos sistemas de intercomunicação, alto 

falantes, equipamentos contendo mensagens gravadas, ventiladores e exaustores. 

3.4.3.1.4. Execução de testes de segurança que ultrapassem os exigidos pela 

legislação de regência, normas aplicáveis ou as recomendações do fabricante. 

3.4.3.1.5. Substituição ou adaptações eventuais de peças sempre que a importação 

esteja proibida, suspensa ou objeto de restrições que afetem o fluxo normal dessas 

importações em função de deliberação das autoridades governamentais competentes. 

3.4.4. Inspecionar, periodicamente, através do responsável técnico (engenheiro mecânico) 

ou supervisor técnico a prestação dos serviços ou como recomendado pela boa técnica e, 

sempre que necessário, elaborando “registro de inspeção” e repassando-o ao Contratante. 

3.4.5. Proceder às inspeções, testes, exames, ajustes, regulagens, lubrificações, limpeza, 

reparos, consertos e todos os procedimentos e rotinas a fim de proporcionar o funcionamento 

eficiente, seguro e econômico. 
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3.4.6. Mobilizar número suficiente de pessoal, de ferramentais e equipamentos e aparelhos 

auxiliares de modo a proporcionar a prestação dos serviços nos níveis exigidos, na 

periodicidade e qualidade especificadas, na quantidade compatível com o volume de serviços 

a serem executados. 

3.4.7. Atender com rapidez e prontidão aos chamados do Contratante para regularizar 

anormalidades de funcionamento do elevador, mantendo-se serviço de atendimento de 

chamadas emergenciais, não sendo o prazo para atendimento em tais situações superiores a 

30 minutos e para as chamadas eventuais, prazo máximo de 2 horas, contados  a partir do 

contato feito pela Administração. 

3.4.8. Proceder às manutenções corretivas substituindo ou reparando, segundo critérios 

técnicos e as recomendações do fabricante, os componentes mecânicos, elétricos, eletrônicos 

e hidráulicos, necessários à recolocação do elevador em condições normais de funcionamento, 

eficiência e segurança. 

3.4.9. Utilizar ou empregar apenas peças genuínas do fabricante nas manutenções 

preventivas e corretivas. 

3.4.10. Efetuar testes de segurança anuais ou na periodicidade mínima prevista na 

legislação, no “Código de Posturas da Prefeitura Municipal de Salvador”, Código de obras do 

município de Salvador e nas normas do fabricante. 

3.4.11. Arcar com todo o ônus pelo emprego de materiais auxiliares, lubrificantes especiais, 

substituição de peças e componentes originais, tais como (rol exemplificativo): coroa sem 

fim, rolamentos de escora, mancais do eixo da coroa e da polia de tração, gaxetas, juntas de 

vedação, retentores, aro ou polia de tração, calços de isolamento, lubrificantes; rolamentos do 

motor (estator, bobinas de campo, interpolo, conectores, calços de isolamento, lubrificantes), 

do gerador (bobinas de campo), interpolo, conectores, armaduras, coletor, rolamentos, buchas, 

retentores, acoplamentos, escovas, porta escovas, calços de isolamentos, lubrificantes, coletor 

e escovas, limitador de velocidade, dos painéis de comando, seletor, despacho, bobinas, relés, 

conjuntos eletrônicos, chaves e contatores, microprocessador, módulo de potência, cabos de 

aço, cabos de tração, cabos do regulador, cabos de compensação e de manobra, roldanas, fita 

do seletor ou sensora, chaves de parada e de fim de curso, cabos elétricos, pick-up, cavaletes, 

polia de tração, desvio, esticadora, secundária e intermediária; limites, para- choques, guias, 

fixadores e tensores; armação de contrapeso e cabina, coxins; freio de segurança; carretilhas 

de portas, trincos, fechadores, garfos, rampas mecânicas e eletromagnéticas; operador 

elétrico, das bombas hidráulicas, correias, correntes e cordoalhas, freios, lonas, sapatas, pinos, 

articulações, buchas, núcleos, bobinas, molas, calços, anéis de regulagem, controles, seletores, 

chaves eletromecânicas, painéis temporizados, circuitos impressos, resistências, 

condensadores, relés de tempo e sobrecarga, contatos, painéis de segurança; ficando sob sua 

responsabilidade a retirada da sucata dos materiais substituídos. 

3.4.12. Nos casos ou intervenções preventivas e corretivas que possam interferir no bom 

funcionamento do museu, os serviços poderão ser executados fora do horário de expediente, 

sem ônus para o Contratante, bem assim, quando conveniente ou oportuno, serão realizados 

nos sábados, domingos e feriados, conforme previamente acordado. 

3.4.13.  Manter serviço de emergência na forma de plantão, disponível 24 horas por dia, 7 

dias na semana, inclusive feriados, para atendimento de chamadas para normalização 

http://www.portalcofen.gov.br/


 

SCLN 304, Bloco E, Lote 9 – Asa Norte – CEP.: 70.736-550 – Brasília - DF 

Tel.: (61) 3329-5800 - Home Page: www.portalcofen.gov.br 

inadiável do funcionamento e fechamento do elevador, assim como para liberar pessoas 

“retidas” na cabina do elevador. A Contratada deverá fornecer um ou mais números de 

telefone para recebimento das chamadas. 

3.4.14. Manter estoque de peças genuínas para a utilização nos casos de emergência, sendo 

que, nesses casos, a regularização poderá ser feita no primeiro dia útil subsequente ao evento, 

entretanto, sendo feita a intervenção reparadora durante o horário normal de funcionamento 

do expediente da Contratada. 

3.4.15. Até dez dias corridos após a celebração do contrato, a Contratada apresentará à 

Contratante um “Plano de Manutenção” a partir dos procedimentos e rotinas contidas no 

Termo de Referência. 

3.4.16. Executar na periodicidade recomendada pelo fabricante ou como manda a boa 

técnica da Engenharia, sempre que necessário ou conforme rotina programada, as 

manutenções preventivas e corretivas, tais como: inspeção geral, limpeza geral, verificações, 

reaperto, lubrificação, consertos e reparos, conforme cada caso, a seguir exemplificado: 

• Elevadores: corrediças das guias, roldanas, borrachas de fechamento das portas, cursores, 

cabos de aço, cabos condutores, dispositivos de segurança, sapatas, portas, peças, botoeiras, 

lâmpadas, motores, starts, ventiladores. 

• Freios: tambor, sapatas, discos, tambores de freio. 

• Casa de máquinas: motor/redutor, tambores de freio, lonas de freio, articulações, 

redutores, polias de tração, limitadores de velocidade, cabos de aço, guias, conexões elétricas, 

conexões mecânicas, mancais, fita seletora, motores, isolamentos, aterramentos. 

• Quadros de entrada de energia: verificações, limpeza, correções de vibrações e ruídos, 

cabos, aterramentos e conexões, portas, travas e fechaduras, barramentos, fusíveis, disjuntores, 

chaves, conexões, verificação emissão anormal de calor, verificação de existência de trincas, 

fissuras e manchas nos isoladores, reaperto geral nas conexões e fixações, isolamento dos 

barramentos. 

• Armários de equipamentos: verificações do estado geral de limpeza, conservação, 

verificações das fixações, cabos de aterramento e conexões, disjuntores, chaves 

seccionadoras, regulagem de relés térmicos e magnéticos, contatores e relés, fusíveis, testes 

de resistência de isolamento. 

• Motores de CA: rolamento, rotor, bobina do estator de campo magnético, carcaça externa, 

correia, polia do motor, terminal, escovas, coletores. 

• Geradores: suporte de escova, escova, coletor, terminal, bobina excitatriz do campo 

magnético, induzido, armadura de alimentação, rolamento, tirante de porta escova. Máquinas 

de tração: suporte de escovas, escovas, coletor, rolamento, freio, braço mecânico, terminais da 

máquina de tração, bobina do campo magnético, induzido, armadura de alimentação, polia, 

tirante de porta escova. 

• Excitadores: suporte de escova, escovas, coletor, terminais, bobina de campo induzido, 

polia, rolamento, tirante de porta escova. 

• Reguladores: suporte de escova, escova, coletor, rolamento, bobina de campo magnético, 

induzido, tirante de porta escova. 
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• Poço dos elevadores: limite de desaceleração, limite de parada, limite de segurança, 

guia de cabine, guia de contra peso, polia do regulador, polia de compensação, polia de desvio 

da máquina de tração, polia de desvio do contra peso, cabo de comando, cabo de aço de 

tração/compensação, cabo de aço da polia do regulador de velocidade, limite fim de curso das 

polias de compensação e regulador de velocidade. 

• Canaletas, berços e eletrodutos: verificações do estado geral de limpeza, pintura e 

conservação, fixações, estado dos cabos de aterramento e conexões. 

• Cabines, freios e portas de pavimento: barra de reversão eletrônica e mecânica, 

ventilador, dispositivo de abrir porta, bota de chamada, botão de operação de subida e 

descida, sinalização de andar, sinalização de chamada, rampa magnética, terminal, coxim de 

cabine, coxim de contra peso, iluminação, guia de nylon, guarnição de borracha, correia, 

braço mecânico, rampa mecânica, limite de carga nominal, limite de indicador de excesso de 

carga, motor da porta da cabine, interfone, alto falante, campainha, estrutura da cabine e do 

contra peso, baterias, roldana, trinco, trava, cabo de aço, contra peso, cordão de nylon, garfo 

de encaixe da rampa porta cabine, motor de porta de pavimento de elevador de carga, 

verificações de sujeira na parte superior da cabine, nos trilhos da soleira, verificar fuso de 

freio de emergência, desgastes anormais nos coxins, verificação da fixação dos cabos de aço à 

cabine, ajustes nos cabos de aço quanto ao alongamento, verificar estado de conservação dos 

cabos de aço do sistema de abertura das portas, fixação das presilhas dos cabos de aço do 

sistema de portas, suporte da rampa da porta; verificações: dos ajustes da porta de correr, do 

estado de conservação do tambor do freio de emergência, da fixação, funcionamento e ajuste 

do conjunto esticador do cabo de aço da garra de reversão, da ausência de cabos de aço 

partidos da barra de reversão, dos desgastes anormais nos sulcos das roldanas, verificar as 

castanhas tenaz do freio de emergência, do estado de conservação das borrachas das portas, 

molas de barra de reversão, placas de acrílico do teto, paredes e pisos das cabinas, do 

estado de conservação do indicador de posição da cabine e pavimentos, de toda extensão dos 

cabos de tração, de cabos correntes de compensação fita dos cames, da infiltrações nas 

paredes de concreto, do alinhamento das cabines com o piso dos andares, do estado geral dos 

motores do ventilador e exaustor e de fechamento das portas; executar limpeza geral nos anéis 

coletores e dos ensaios de resistência de isolamento. 

• Poço, contrapesos e guias: verificar a existência e limpar as sujeiras no interior do poço, 

verificar estado de conservação da mola de amortecimento, verificar a fixação de guias 

laterais no concreto, verificar a fixação das travessas intermediárias, verificar o estado da 

corrente do contrapeso, verificar o estado de conservação da pintura das guias e providenciar 

retoques se necessários, verificar o funcionamento e ajustes da polia esticadora do limitador, 

verificar a existência de desgastes anormais nas guias, verificar a fixação dos cabos de aço no 

contrapeso, verificar o estado de conservação dos coxins, efetuar lubrificações dos mancais da 

polia de compensação e polia esticadora do limitador, verificar o deslocamento das guias, 

verificar o estado geral dos pesos e contrapesos, e, em todas as situações anteriores, 

adotando as medidas cabíveis ajustando, reparando ou consertando conforme o caso. 

• Sinalizações externas: botão de chamada externa, lâmpada de congo, campainha.  
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• Quadros de comando: chave, rele, resistência de grelha, 

resistência tubular, temporizador eletrônico, transformador, chave memória eletrônica, cabo 

elétrico, lâmpadas de sinalização, estrutura, terminal. 

• Quadros de despacho: chave, rele, temporizador eletrônico, transformador, terminal, 

cabo de comando, lâmpada de sinalização, estrutura. 

• Quadros seletores: chave, rele, temporizador eletrônico, transformador, terminal, cabo 

de comando, lâmpada de sinalização, estrutura. 

• Inspeção final: verificar, após conclusão das inspeções e ensaios, a ausência de materiais 

e ferramentas nas áreas do equipamento ou sistema manutenido, colocando-o em condições 

normais de operação. 

3.4.17. Orientar quando do deslocamento de cargas nos elevadores, de modo a evitar danos 

motivados pelo excesso de peso. 

3.4.18. Caso exista, fornecer e preencher o “livro de ocorrências” ou documento 

equivalente da Secretaria Municipal de Atividades Urbanas da Prefeitura Municipal de 

Salvador, bem como relatórios periódicos das atividades de manutenção preventiva e 

corretiva através de fichas de reparos e manutenções, nas quais constem: a) o elevador 

manutenido; b) a relação de peças trocadas ou reparadas; c) tipo de visita, data e horários; d) 

nome do responsável; e) a descrição dos serviços realizados e a programação dos serviços; f) 

os estudos e levantamentos efetuados e; g) outras informações. 

3.4.19. Apresentar as ocorrências e sugestões de qualquer natureza que possam aprimorar a 

prestação dos serviços e as faltas ou as irregularidades encontradas fazendo as anotações e 

observações que julgar necessárias e delas dando ciência à Contratante. 

3.4.20. Usar placas indicativas para as situações de perigo, de alta tensão ou outras 

indicações de modo que os serviços possam ser executados com a maior segurança possível. 

3.4.21. Credenciar um representante junto ao Contratante com o conhecimento e a 

capacidade técnica profissional necessária, com autonomia para resolver qualquer assunto 

relacionado com a prestação dos serviços e possa, ainda, acompanhar o bom andamento dos 

trabalhos, zelar pela disciplina dos seus empregados e prepostos e com autoridade para afastar 

qualquer deles, quando considerado inconveniente a permanência, a critério do Contratante. 

3.4.22. Contratar os seguros a que estiver obrigada pela legislação, em qualquer tempo, sem 

ônus para o Contratante. 

3.4.23. Registrar, por sua conta e responsabilidade o contrato decorrente da prestação de 

serviços no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia. 

3.4.24. Manter no quadro de funcionários, no mínimo, um engenheiro de segurança, 

devidamente cadastrado pelo órgão regulamentador, técnicos com treinamento da norma 

NR10 da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e de outras normas que venham 

a ser expedidas para a espécie. 

3.5. Caberá a Contratada dentre outras obrigações, realizar exame de revisão no equipamento 

e em todos os seus componentes, executar manutenção preventiva com frequência mensal, no 

mínimo. Além disso, deve seguir as recomendações do fabricante, podendo o Contratante, a 

qualquer tempo, modificar as rotinas e a periodicidade dos serviços previstos, notificando a 

Contratada por escrito, a qual terá o prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis para promover as 

alterações necessárias; 
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3.6. Todas as peças/unidades danificadas terão que ser substituídas por novas e originais, no 

prazo de até 48 horas, a contar da visita do técnico da Contratada, não sendo permitido o uso de 

peças recondicionadas; 

3.7. Fica expressamente consignado que as especificações dos serviços aqui mencionados, não 

são exaustivas, comprometendo-se a empresa Contratada a realizar todo e qualquer serviço de 

manutenção do equipamento que se fizer necessário; 

3.8. Deverá manter plantão de emergência destinado exclusivamente para casos de acidentes ou 

pessoas retidas no interior da cabina; 

3.9. O prazo máximo para atendimento de qualquer chamada feita será de 30 (trinta) minutos, 

principalmente para os casos de acidentes ou pessoas retidas na cabina; 

3.10. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades 

estabelecidas neste Termo. 

3.11. A execução dos serviços de manutenção deverá obedecer rigorosamente: 

• às normas e especificações técnicas e rotinas constantes deste termo; 

• aos manuais, prescrições e recomendações dos fabricantes; 

• às Normas Técnicas específicas, se houver, principalmente as referentes à segurança; 

• às normas da ABNT e do INMETRO; 

• às normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT; 

• à Resolução nº 425/98 do CONFEA. 

3.12. A execução dos serviços de manutenção deverá ser iniciada em até 5 (cinco) dias após a 

assinatura do Contrato. 

3.15. A Contratada deverá deter instalações, aparelhamento e pessoais técnicos adequados e 

disponíveis para a realização do objeto deste Termo. 

3.16. Para a realização do objeto da licitação, a Contratada deverá entregar declaração de que 

instalará escritório no município de Salvador, a ser comprovado no prazo máximo de 60 

(sessenta) dias contado a partir da assinatura do contrato, dispondo de capacidade operacional 

para receber e solucionar qualquer demanda da Contratante, bem como realizar todos os 

procedimentos pertinentes à seleção, treinamento, admissão e demissão dos funcionários. 

3.17. A critério do contratante e de acordo com as especificidades de cada intervenção, os 

serviços poderão ser realizados aos sábados, domingos e feriados, sem quaisquer ônus adicionais 

para o museu. 

3.18. Em nenhuma hipótese haverá realização de trabalho noturno, entendido este como o 

compreendido entre as 22h e 05h, e tampouco o pagamento de adicional noturno de mão de obra, 

salvo em caráter de urgência e com aprovação prévia desta Autarquia. 

3.19. A Contratada assumirá prontamente a manutenção preventiva e corretiva do elevador, com 

fornecimento e reposição de peças originais novas, sem ônus adicional para esta Autarquia pelo 

prazo de 12 (doze) meses, passível de prorrogação, contados da data da assinatura do Contrato.  

3.20. A equipe técnica deverá contar com profissionais qualificados, especializados e 

devidamente habilitados para desenvolverem as diversas atividades indispensáveis à execução 

dos serviços.  
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3.21. Caberá à Contratada o fornecimento de uniformes e de equipamentos de proteção 

individual – EPI a todos os empregados, cujas atividades os exijam por normas de segurança em 

vigor.  

3.22. Os representantes do Contratante, responsáveis pela fiscalização, e toda a pessoa autorizada 

por esta, terão livre acesso a todos os locais onde estejam sendo realizados trabalhos, estocados 

e/ou fabricados materiais peças e equipamentos relativos aos serviços, ainda que nas 

dependências da Contratada.  

3.23. A qualquer tempo, a fiscalização poderá solicitar a substituição de qualquer membro da 

equipe técnica da Contratada, quando julgar necessário à boa execução dos serviços contratados.  

3.24. A Contratada manterá, durante todo o período de vigência do contrato, um Engenheiro 

Preposto, o qual será também o Responsável Técnico pelos serviços, com fins de representá-la 

técnica e administrativamente, sempre que necessário, devendo indicá-lo mediante declaração 

específica, na qual constarão todos os dados necessários, tais como nome completo, números de 

identidade e do CPF, endereço e telefones residenciais e de celular, além dos dados relacionados 

à sua qualificação profissional, entre outros.  

3.24.1. O Engenheiro Preposto/Responsável Técnico deverá ser o mesmo apresentado para a 

Qualificação Técnico-Profissional (item 19.6.1).  

3.24.2. Admitir-se-á a substituição do Engenheiro Preposto/Responsável Técnico por 

profissional de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pelo Contratante, 

conforme determina, em seu art. 30, § 10, a Lei n.º 8.666/93.  

3.24.3. A Contratada deverá apresentar, em até 10 (dez) dias úteis após a assinatura do 

contrato, o comprovante de registro e quitação, no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia – CREA/BA, de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) referente aos 

serviços objeto do presente Termo, em nome do Engenheiro Responsável Técnico, 

devidamente qualificado para esse fim, pertencente ao seu quadro técnico. Tal dispositivo se 

faz em consonância com Art. 1º da Lei 6.496/77 e Art. 3º da Resolução n.º 307/86 do 

CONFEA, que dispõem que todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou 

prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à 

Agronomia ficam sujeito à Anotação de Responsabilidade Técnica (ART). 

3.24.4. O Engenheiro Preposto/Responsável Técnico deverá fazer-se presente ao local de 

execução dos serviços sempre que necessário para a devida orientação à equipe executora, ou 

caso seja solicitado pela Fiscalização.  

3.24.5. A Contratada deverá instruir seu Engenheiro Preposto/Responsável Técnico quanto à 

necessidade de atender prontamente a quaisquer solicitações do Contratante, do Fiscal do 

Contrato ou de seu substituto, acatando imediatamente as determinações, instruções e 

orientações destes, inclusive quanto ao cumprimento das normas internas, desde que de 

acordo com a legalidade, e devendo, ainda, tomar todas as providências pertinentes para que 

sejam corrigidas quaisquer falhas detectadas na execução dos serviços contratados.  

3.25. A Contratada cuidará para que toda a área sob sua responsabilidade (casas de máquinas e 

outras) permaneça sempre limpa e organizada. 

3.26. A critério da Fiscalização, a Contratada deverá apresentar os materiais e/ou as peças 

substituídas ou, antes, solicitar ou aguardar autorização prévia, para que seja verificada a 

necessidade real da substituição ou reparo do material ou equipamento.  
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3.27. Os materiais e/ou as peças a serem empregadas devem ser de primeiro uso e genuínos dos 

respectivos fabricantes, sendo que a Fiscalização poderá recusar aplicação de substitutos que 

julgar não convenientes à manutenção de desempenho ou vida útil dos equipamentos e sistemas.  

3.28. Em cada visita realizada pela Contratada, tanto para manutenção preventiva quanto 

corretiva, deverá ser elaborado um relatório de visita, contendo as informações pertinentes em 

cada caso. Tais informações devem incluir, no mínimo, o número do elevador; defeito 

apresentado; serviço realizado; nome do técnico responsável pelo serviço; número da ordem de 

serviço; horário de abertura do chamado; horário de chegada; horário de saída; relação das peças 

substituídas, se for o caso. Esse relatório deverá ser assinado por pessoa indicada pelo Cofen por 

ocasião da visita e compor a documentação que acompanha a fatura mensal dos serviços da 

Contratada. No momento da visita, uma cópia do relatório será repassada à Fiscalização para ser 

anexada ao livro de ocorrências.  

3.29. O plano de manutenção preventiva estabelece um mínimo de serviços a serem executados 

obrigatoriamente conforme recomendação do fabricante, estabelecendo prazos, materiais e 

técnicas a serem empregados.  

3.30. A Manutenção Preventiva deverá ser executada em datas agendadas com a Fiscalização, 

obedecendo os locais e horários fixados neste Termo. Tal agendamento deverá ser formalizado 

por meio de ofício e/ou mensagem eletrônica enviada até o 5º dia útil do mês de referência da 

manutenção preventiva.  

3.31. A manutenção corretiva será executada sempre que houver necessidade de consertos e 

reparos para restaurar o perfeito funcionamento dos elevadores, ou quando requerida pela 

Fiscalização.  

3.32. A manutenção corretiva deverá ser prestada pela Contratada, mediante abertura de Ordem 

de Serviço, solicitação por telefone ou por meio de correio eletrônico, dentro dos seguintes 

limites:  

a) Em casos de acidentes ou de pessoas presas na cabine, independente do dia e do horário, o 

prazo máximo de atendimento, após o chamado por telefone ou por e-mail, deverá ser de até 

30 (trinta) minutos;  

b) Nos demais casos, o prazo máximo de atendimento deverá ser 02 (duas) horas, contadas a 

partir da comunicação do problema. O prazo de 2 (duas) horas será contado dentro do horário 

de funcionamento normal do Museu, ou seja, em dias úteis entre 8h e 17h, interrompendo-se a 

contagem às 17h de um dia e reiniciando-se às 8h do dia útil seguinte;  

c) Em qualquer dos casos, a Contratada fica obrigada a colocar o elevador em perfeito estado 

de funcionamento no prazo máximo de 04 (quatro) horas, contado a partir da abertura do 

chamado por telefone ou e-mail. O prazo de 4 (quatro) horas será contado dentro do horário 

de funcionamento normal do Museu, ou seja, em dias úteis entre 8h e 17h, interrompendo-se a 

contagem às 17h de um dia e reiniciando-se às 8h do dia útil seguinte.  

d) A critério da Fiscalização, o prazo definido na letra “c” poderá ser estendido até 3 (três) 

dias úteis, mediante apresentação de justificativa – encaminhada em até 24 (vinte e quatro) 

horas após a realização do chamado - acompanhada de relatório técnico detalhado assinado 

pelo responsável técnico pelos serviços.  

e) Decorridos os prazos descritos neste subitem, sem o atendimento devido, fica o Contratante 

autorizado a realizar um desconto proporcional ao total de dias em que o elevador 
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permaneceu parado, quando do pagamento efetuado mensalmente da prestação de serviço, 

sem prejuízo às demais sanções aplicáveis, bem como aplicação dos descontos previstos no 

Termo de Referência.  

3.33. A Contratada deverá fornecer à Fiscalização lista atualizada dos profissionais que 

atenderão ao Órgão em fins de semana, feriados e períodos noturnos, nos casos de falha no 

sistema que caracterizem situação de urgência. 

4. MANUTENÇÕES, PEÇAS E MATERIAIS NECESSÁRIOS. 

4.1. Todos os materiais e peças a serem empregados nos serviços deverão ser novos, de primeira 

qualidade e estar de acordo com as especificações técnicas exigidas; 

4.1.1. As peças substituídas durante a manutenção corretiva deverão apresentar padrões de 

qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do 

elevador. 

4.2. Se julgar necessário, o Fiscal do contrato poderá solicitar à Contratada a apresentação de 

informação, por escrito, dos locais de origem dos materiais e peças ou de certificados de ensaios 

relativos aos mesmos, comprovando a qualidade dos materiais e peças empregados nos serviços; 

4.3. A Contratada fornecerá as máquinas, os equipamentos, os materiais, as peças, a mão-de-

obra, o transporte e tudo mais que for necessário para a execução e a conclusão dos serviços, 

sejam eles definitivos ou temporários. Os custos relativos a esses insumos deverão estar 

embutidos nos custos mensais; 

4.4. Reposição ou substituição de peças e componentes originais: deverá obedecer às normas do 

fabricante do equipamento. Serão executadas conforme determinações de manuais dos 

fabricantes e demais informações disponibilizadas pela Unidade responsável pelo equipamento. 

4.5. Manutenção preventiva: conjunto de atividades que objetiva detectar deficiências dos 

equipamentos, minimizando defeitos e prevenindo falhas. Serão executadas conforme 

determinações de manuais dos fabricantes, normas técnicas específicas e demais informações 

disponibilizadas pela Unidade responsável pelo equipamento. Será realizada com periodicidade 

mensal. Tem por objetivo evitar a ocorrência de defeitos em todos os componentes dos 

equipamentos, conservando-os dentro dos padrões de segurança e em perfeito estado de 

funcionamento, devendo ser executada em duas etapas: 

4.5.1. Inspeção: Verificação de determinados pontos das instalações seguindo programa de 

manutenção recomendado pelos fabricantes dos equipamentos. 

4.5.2. Revisão: Verificações (parciais ou totais) programadas das instalações para fins de 

reparos, limpeza ou reposição de componentes. 

4.6. Manutenção corretiva: conjunto de ações necessárias para recuperar um equipamento ou 

sistema momentaneamente deficiente ou inoperante, retornando o funcionamento às condições 

normais. Tem por objetivo o restabelecimento dos componentes dos equipamentos às condições 

ideais de funcionamento, eliminando defeitos mediante a execução de regulagens, ajustes 

mecânicos e eletrônicos, bem como substituição de peças, componentes e/ou acessórios que se 

apresentarem danificados, gastos ou defeituosos, o que deverá ser atestado por meio de laudo 

técnico específico, assinado pelo Engenheiro responsável da Contratada, o qual deverá conter a 

discriminação do defeito. 

4.6.1. Será realizada sempre que houver chamado aberto pelo fiscal do contrato, 

designado por este Cofen, ou quando se fizer necessário; 
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5. VISTORIA 

5.1. As licitantes poderão vistoriar o local, a instalação e a condição técnica do elevador, 

conforme declaração, Anexo II deste Termo, até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para a 

abertura da sessão pública, com o objetivo de inteirar-se das condições e grau de dificuldade 

existente, mediante prévio agendamento de horário junto ao Setor de Serviços Gerais, pelo 

telefone (61) 3329-0000.  

5.2. Tendo em vista a faculdade da realização da vistoria, as licitantes não poderão alegar 

desconhecimento das condições e grau de dificuldade existente como justificativa para se 

eximirem das obrigações assumidas ou em favor de eventuais pretensões de acréscimos de 

preços em decorrência da execução do objeto deste Termo de Referência; 

5.2.1. Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções da presente especificação não 

poderão, jamais, constituir pretexto para Contratada cobrar “serviços extras” e/ou alterar a 

composição de preços contratados. Considerar-se-á, inapelavelmente, a Contratada como 

altamente especializada nos serviços em questão e, por conseguinte, deverá ter computado, no 

valor global da sua proposta todos os custos diretos e indiretos, de serviços, peças e insumos 

necessários à perfeita e completa execução do objeto. 

 

6. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA  

 

6.1. Além das obrigações resultantes da aplicação do Decreto nº 10.024/19, da Lei nº 10.520/02 e 

subsidiariamente da Lei nº 8.666/93 e demais normas pertinentes, caberá à Contratada: 

6.1.1. Indicar, quando da assinatura do contrato, o endereço, telefone fixo, celular de contato 

do escritório de representação em Salvador/BA ou da sede da empresa, qualquer que seja seu 

endereço; 

6.1.2. Executar o objeto de acordo com as condições, prazo, especificações e quantitativos 

estipulados neste Termo de Referência; 

6.1.3. Prestar todos os esclarecimentos e informações que forem solicitados pelo 

Contratante, de forma clara, concisa e lógica, atendendo de imediato às reclamações; 

6.1.4. Levar, imediatamente, ao conhecimento do fiscal do contrato do Cofen, qualquer fato 

extraordinário ou anormal que ocorrer na execução do objeto contratado, para adoção das 

medidas cabíveis; 

6.1.5. Remover, reparar, corrigir, refazer ou substituir a suas expensas, no todo ou em parte, 

o material no qual forem constatadas falha, defeito, incorreção ou qualquer dano, em até 48 

horas; 

6.1.6. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do objeto; 

6.1.7. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do Cofen, 

ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante fornecimento do objeto, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

Cofen; 

6.1.8. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
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não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum 

dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993; 

6.1.9. Manter todas as condições de habilitação e qualificação que ensejaram sua 

contratação, inclusive quanto à qualificação econômico-financeira; 

6.1.10. Arcar com todos os encargos sociais e trabalhistas, previstos na legislação vigente, e 

de quaisquer outros em decorrência da sua condição de empregadora, no que diz respeito aos 

seus colaboradores; 

6.1.11. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de que venham serem vítimas os seus 

colaboradores em serviço, cumprindo todas as suas obrigações quanto às leis trabalhistas e 

previdenciárias e lhes assegurando as demais exigências para o exercício das atividades; 

6.1.12. Efetuar a reposição dos profissionais, em caráter imediato, em eventual ausência, não 

sendo permitida a prorrogação da jornada de trabalho, além do previsto na legislação; 

6.1.13. Manter o elevador em condições normais de funcionamento e segurança, executando 

todos os serviços de manutenção preventiva e corretiva necessários a permitir a sua operação 

contínua e ininterrupta; 

6.1.14. Fornecer todos os materiais, ferramentas e equipamentos de uso necessário à 

execução dos serviços, que serão dimensionados, especificados e fornecidos pela Contratada, 

de acordo com o seu plano de execução dos serviços, empregando materiais e peças novas, 

de primeiro uso e originais do fabricante, procurando sempre manter o padrão existente de 

acordo com as normas aplicáveis; 

6.1.15. Elaborar e fornecer à Fiscalização, normas de operação e segurança dos elevadores; 

6.1.16. Apresentar, após cada visita realizada, um relatório de manutenção contendo o nome 

do responsável pela fiscalização, o nome do técnico mantenedor, a data e hora do chamado, 

em caso de manutenção corretiva, a hora de início e término do atendimento, identificação 

de defeito detectado, suas causas e efeitos, bem como as providências adotadas e demais 

informações pertinentes, assinado pelo usuário ou responsável pela solicitação da 

manutenção; 

6.1.17. Fornecer placas indicativas de “Elevador Parado / Em Manutenção” que deverão 

ficar em poder do Contratante; 

6.1.18. Atender de forma imediata e emergencial às solicitações abertas por defeitos no 

sistema ou em seus componentes, equipamentos, programas e periféricos, independente de 

ser feriado, sábado ou domingo, sem ônus adicionais; 

6.1.19. Manter estoque regular de peças de uso mais frequente para reposição, tais como: 

contatos de portas, sensores de nível, fim de curso, bobinas, resistores, conectores, parafusos, 

porcas, rebites, placas eletrônicas, encomendando as demais para fornecimento de acordo 

com as disponibilidades de fabricação, logo que ciente da sua necessidade; 

6.1.20. Deverão ser entregues ao Contratante todas as peças ou insumos substituídos,. Casos 

as peças substituídas não sejam de interesse do Contratante, a Contratada deverá descartá-

las, observando-se, para tanto, a legislação ambiental pertinente; 

6.1.21. Cumprir rigorosamente os prazos estipulados no Edital e seus Anexos. 
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7. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1. Além das obrigações resultantes da aplicação do Decreto nº10.024/19, da Lei nº 10.520/02 e 

subsidiariamente da Lei nº 8.666/93 e demais normas pertinentes, caberá ao Contratante: 

7.1.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus 

serviços de acordo com as determinações do Edital e seus Anexos, especialmente deste 

Termo; 

7.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

7.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento, por servidor 

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, 

mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando 

os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

7.1.4. Notificar a Contratada por escrito de quaisquer ocorrências relacionadas à execução do 

objeto, fixando prazo para a sua correção; 

7.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte, o(s) material (ais) entregues fora da especificação ou 

com problemas técnicos; 

7.1.6. Efetuar o pagamento nas condições pactuadas. 

 

8. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

8.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do Contrato serão exercidos por um 

representante do Contratante, especialmente designado na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 

8.666/93; 

8.2. A Contratada ficará sujeita a mais ampla e irrestrita fiscalização, obrigando-se a prestar 

todos os esclarecimentos porventura requeridos pelo Contratante, que designará um 

representante para acompanhar a execução dos serviços; 

8.3. A assistência da fiscalização do Contratante de nenhum modo diminui ou altera a 

responsabilidade da Contratada na prestação dos serviços a serem executados; 

8.4.  O Fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do Contrato, inclusive a observância do prazo de vigência do mesmo, determinando o 

que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; 

8.5. O Fiscal do contrato poderá exigir o afastamento de qualquer funcionário ou preposto da 

Contratada que venha causar embaraço à fiscalização, ou que adote procedimentos incompatíveis 

com o exercício das funções que lhe forem atribuídas. 

 

9. CONDIÇÕES E SUPORTE PARA PAGAMENTO 

9.1. A Nota Fiscal deverá ser remetida com antecedência mínima de 30 (trinta) dias em relação à 

data de seu vencimento, para que o Fiscal do Contrato possa realizar sua verificação e, não 

havendo problemas, emitir o Atesto. 

9.1.1. A nota fiscal deve estar preenchida com a descrição detalhada do objeto, o número do 

contrato e os dados bancários da empresa; 

9.1.2. Junto com a Nota Fiscal, deverá apresentar a comprovação de regularidade, junto ao 

Sistema da Seguridade Social (CND), ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
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às Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada e da certidão 

negativa de débitos trabalhistas (CNDT), sem que isso gere direito a alteração de preços ou 

compensação financeira; 

9.2. Sendo identificada cobrança indevida, os fatos serão informados à Contratada, e a contagem 

do prazo para pagamento será reiniciada a partir da reapresentação da Nota Fiscal devidamente 

corrigida; 

9.3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, por culpa do Cofen, o valor devido será 

atualizado financeiramente desde a data do vencimento até a data do efetivo pagamento, em que 

os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por 

cento) ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 

I=(TX/100) 

365 

EM = I x N x VP, onde: 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso 

 

10. SANÇÕES 

10.1. Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002 ficará impedida de licitar e contratar 

com a União e será descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a 

ampla defesa, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato e da aplicação de multa de até 30% 

(trinta por cento) sobre o valor conforme cada caso citado neste item, a Contratada que:  

10.1.1. Apresentar documentação falsa;  

10.1.2. Fraudar a execução do contrato;  

10.1.3. Comportar-se de modo inidôneo;  

10.1.4. Cometer fraude fiscal; ou  

10.1.5. Fizer declaração falsa.  

10.2.  Para os fins do subitem “comportar-se de modo inidôneo”, reputar-se-ão inidôneos atos 

tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei nº 

8.666/1993.  

10.3.  Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei nº 8.666, de 1993; e no art. 7º 

da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, nos casos de retardamento, de falha na execução do contrato, 

inexecução parcial ou de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa, a Contratada 

poderá ser sancionada, isoladamente, ou juntamente com as multas abaixo definidas, e nas 

tabelas 1 e 2 relacionadas, com as seguintes sanções:  

10.3.1. Advertência;  

10.3.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com o Conselho Federal de Enfermagem – Cofen, por prazo não superior a dois anos;  

10.3.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
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reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 

prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior; ou  

10.3.4. Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF, 

ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da 

Lei nº 10.520/2002, pelo prazo de até cinco anos. 

10.4.  Configurar-se-á a inexecução total, entre outras hipóteses, quando a Contratada não 

entregar o objeto, sem causa justificada, em prazo superior a 30 (trinta) dias após o encerramento 

do prazo estipulado. 

10.4.1. No caso de inexecução total, garantida a ampla defesa e o contraditório, a 

Contratada estará sujeita à aplicação de multa de até 30% (trinta por cento) do valor do 

contrato. 

10.5. Configurar-se-á a inexecução parcial do objeto, entre outras hipóteses, quando decorridos 

20 (vinte) dias do término do prazo estabelecido para a entrega dos produtos, houver entrega do 

objeto pela Contratada, mas não em sua totalidade.  

10.5.1. No caso de inexecução parcial, garantida a ampla defesa e o contraditório, a 

Contratada estará sujeita à aplicação de multa de até 20% (vinte por cento) do valor que falta 

ser executado do contrato. 

10.6. Configurar-se-á o retardamento da execução, entre outras hipóteses, quando a Contratada, 

sem causa justificada, deixar de entregar e/ou atrasar e/ou entregar em desconformidade o objeto 

do contrato. 

10.6.1. No caso de retardamento ou falha da execução, garantida a ampla defesa e o 

contraditório, a Contratada poderá ser sancionada com multa de 1% (um por cento) do valor 

total do contrato, até o limite de 20% (vinte por cento).  

10.7.  A falha na execução do contrato estará configurada quando a Contratada se enquadrar 

em qualquer das situações previstas na tabela 2 abaixo.  

10.8.  Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas 

conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes: 
 

TABELA 1 

GRAU CORRESPONDENCIA% do valor do 

contrato/nota de empenho 

1 1% 

2 2% 

3 3% 

4 4% 
 

TABELA 2  

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDENCIA 

A 

Entregar objeto de baixa qualidade, paliativo, 

substitutivo como por caráter permanente, ou deixar 

de providenciar recomposição complementar. 

4 Por ocorrência 

B 
Fornecer informação falsa de serviço ou substituir 

objeto licitado por outro de qualidade inferior 
2 Por ocorrência 

C Destruir ou danificar o patrimônio da 3 Por ocorrência 
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CONTRATANTE por culpa ou dolo de seus 

agentes 

D 
Utilizar as dependências da CONTRATANTE para 

fins diversos do objeto do contrato 
4 Por ocorrência 

E 
Recusar-se a executar a troca de objeto determinado 

pela fiscalização, sem motivo justificado. 
4 Por ocorrência 

F 

Permitir situação que crie a possibilidade de causar 

ou que cause dano físico, lesão corporal ou 

consequências letais. 

3 Por ocorrência 

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE:  

G 
Manter a documentação de habilitação atualizada 

1 
Por item e por 

ocorrência 

H 
Cumprir determinação formal ou instrução 

complementar da fiscalização 
2 Por ocorrência 

I 

Cumprir obrigação contratual acessória, a exemplo 

de solicitação escrita e fundamentada do fiscal do 

Contrato/Ata/Nota de Empenho. 

2 

Por item e por 

ocorrência. 

 

J 

Apresentar, quando solicitado, documentação 

fiscal, trabalhista, previdenciária e outros 

documentos necessários à comprovação do 

cumprimento dos demais encargos trabalhistas. 

2 
Por ocorrência 

e por dia 

K 
Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a 

documentação exigida por força do contrato 
1 

Por ocorrência 

e por dia. 

L 

Entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos 

formais solicitados para sanar as inconsistências ou 

dúvidas suscitadas durante a análise da 

documentação exigida por força do contrato 

2 
Por ocorrência 

e por dia. 

M 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital do Pregão 

Eletrônico e seus anexos não previstos nesta tabela 

de multas, após reincidência formalmente 

notificada pela fiscalização. 

3 
Por item e por 

ocorrência. 

N 

Substituir os produtos que apresentarem defeitos 

e/ou apresentarem rendimento insatisfatório em até 

15 (quinze) dias corridos, contadas da comunicação 

do Fiscal do  

Contrato/Ata/Nota Empenho. 

2 
Por item e dia 

de atraso. 

10.9. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à Contratada.  

10.9.1. Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a Contratada obrigada a recolher 

a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.  

10.9.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela 

Contratada à Contratante, o débito será encaminhado para inscrição em dívida ativa.  

10.10. O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas no contrato, 

poderá ser rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos enumerados 

no art. 78, incisos I a XII e XVII, da Lei nº 8.666/93. 
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11. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

11.1. O objeto da licitação decorrente deste termo será adjudicado à licitante declarada 

vencedora, que apresentar o menor preço global, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição 

de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

11.1.1. Não se verifica a viabilidade de parcelamento da solução, em razão da 

indivisibilidade do objeto. Ainda, a solução na forma definida neste Termo, com apenas um 

item, e por se tratar de um serviço comum, amplamente executado nos órgãos e com várias 

empresas especializadas no ramo. Não prejudica a ampla participação de licitantes e nem 

proporciona a perda de economia de escala, de forma que o objeto poderá ser atendido 

absolutamente por um mesmo fornecedor do ramo. 

11.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

 

12. VIGÊNCIA  

12.1.  O contrato decorrente deste termo terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da 

data de sua assinatura, com eficácia após a publicação de seu extrato no Diário Oficial da União, 

podendo ser prorrogado nos termos do inciso II do artigo 57, da Lei nº 8.666/93, caso a 

necessidade seja efetivamente justificada.  

12.1.1. De acordo com o Estudo Técnico Preliminar, o serviço de manutenção do 

elevador possui a característica de serviço continuado de engenharia, pois se constitui em uma 

necessidade permanente da Administração Pública, não podendo ser paralisado, sob pena de 

prejuízo ao trânsito de funcionários e ao desenvolvimento das atividades fins do museu. O 

caráter continuado também se manifesta pelo fato de que o serviço de manutenção de 

elevador não é passível de divisão ou segmentação ao longo do tempo, e sim posto à 

disposição de forma permanente, em regime de sobreaviso ou prontidão.  

 

13. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E MODALIDADE LICITATÓRIA 

13.1. A prestação dos serviços objeto deste Termo de Referência obedecerá ao disposto na Lei nº 

10.520/02, no Decreto nº 10.024/19 e, subsidiariamente, nas normas da Lei nº 8.666/93 e suas 

alterações. 

13.2. Pelo fato de o objeto ter características comuns, uma vez que a caracterização dos produtos 

e serviços enseja definições objetivas com base em especificações de serviços de mercado, 

obrigatoriamente deve ser adotada a modalidade pregão na forma eletrônica, pelo critério do 

Menor Preço. 

 

14. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

14.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 

na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja 

prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa do Contratante à continuidade 

do contrato. 
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15. REAJUSTE 

15.1. Para os reajustes dos valores do contrato será utilizada a variação do Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, mantido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística – IBGE, acumulado em 12 (doze) meses, adotando-se a seguinte fórmula: 

15.1.1. Fórmula de cálculo: Pr = P + (P x V)  

Onde: Pr = preço reajustado, ou preço novo; 

P = preço atual (antes do reajuste); 

V = variação percentual obtida na forma do item 15.1, de modo que (P x V) significa o 

acréscimo ou decréscimo de preço decorrente do reajuste. 

 

15.2. O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição do direito da 

Contratada.  

15.3. O reajuste será formalizado por apostilamento ao contrato, caso não ocorra 

simultaneamente a prorrogação da vigência do contrato. 

 

16. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E ESTIMATIVA DE PREÇOS 

16.1. Os recursos orçamentários necessários ao atendimento do objeto deste Termo, correrão 

pelo Orçamento do Cofen no exercício de 2021 e serão alocados pelo Departamento Financeiro.  

16.2. A despesa total estimada para o objeto deste Termo será realizada pelo Setor de Compras e 

Contratações, devendo ser observado o disposto na IN 73/2020, do Ministério da Economia.  

 

17. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

17.1. Critérios e práticas de sustentabilidade a serem incluídos dentre as especificações técnicas 

do objeto em atendimento às normas constantes na Instrução Normativa n.º 

05/2017/SLTI/MPOG, as licitantes deverão ofertar preferencialmente produtos que atendam os 

critérios de sustentabilidade ambiental do artigo 5° da Instrução Normativa n.º 

01/2010/SLTI/MPOG.  

17.2. As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se 

pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela Contratada:  

17.2.1. Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxico-poluentes.  

17.2.2. Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade.  

17.2.3. Racionalização/economia no consumo de energia (especialmente elétrica) e água.  

17.2.4. Reciclagem/destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades de limpeza, 

asseio e conservação.  

17.2.5. Descarte adequado de materiais tóxicos como óleo de motor, lâmpadas 

fluorescentes e reatores, pilhas e baterias, etc. Sempre apresentando à Contratante a 

comprovação deste descarte, da forma ecologicamente correta.  

17.2.6. Os materiais empregados pela Contratada deverão atender à melhor relação entre 

custos e benefícios, considerando-se os impactos ambientais, positivos e negativos, 

associados ao produto.  

17.2.7. Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo 

de energia e água.  

17.3. A qualquer tempo o Contratante poderá solicitar à Contratada a apresentação de relação 
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com as marcas e fabricantes dos produtos e materiais utilizados, podendo vir a solicitar a 

substituição de quaisquer itens por outros, com a mesma finalidade, considerados mais 

adequados do ponto de vista dos impactos ambientais.  

17.4. A Contratada deverá instruir os seus empregados quanto à necessidade de racionalização de 

recursos no desempenho de suas atribuições, bem como das diretrizes de responsabilidade 

ambiental adotadas pelo Contratante, autorizando a participação destes em eventos de 

capacitação e sensibilização promovidos pelo Contratante, se for o caso.  

17.5.  Todas as embalagens, restos de materiais e produtos, sobras de obra e entulhos, incluindo 

lâmpadas queimadas, cabos, restos de óleos e graxas, deverão ser adequadamente separados, 

para posterior descarte, em conformidade com a legislação ambiental e sanitária vigentes. 

17.6.   A Contratada deverá desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de 

materiais potencialmente poluidores, tais como: pilhas e baterias dispostas para descarte que 

contenham, em suas composições, chumbo, mercúrio e seus compostos, remetendo-os para os 

estabelecimentos que as comercializam ou à rede de assistência técnica autorizada pelas 

respectivas indústrias. 

17.7. A Contratada deve estabelecer, em comum acordo com o Contratante, procedimentos e 

rotinas voltados ao monitoramento e à melhoria contínua da eficiência energética dos elevadores. 

17.8.   A Contratada deve conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e 

regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de 

adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos 

serviços. 

 

18. PROPOSTA DE PREÇOS 

18.1. A proposta de preços deverá atender no mínimo os seguintes requisitos: 

18.1.1. Ter prazo de validade de no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação; 

18.1.2. Conter especificação clara e completa do objeto ofertado, devendo ser observadas as 

especificações constantes deste Termo e seu Anexo I, sem conter alternativa de preço ou 

qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado; 

18.1.3. Conter os preços unitários e o preço total dos itens, expressos em R$ (reais), com 

aproximação de até duas casas decimais; 

18.1.4. Conter os valores unitários expressos em moeda nacional, incluindo todos os 

custos, impostos, obrigações, encargos e remuneração (lucro), sendo vedada a cobrança 

adicional de valores referentes a taxas de administração ou quaisquer outras despesas; 

18.1.5. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor 

zero, compatíveis com os preços de mercado. 

 

19. HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

19.1.  Requisitos técnicos mínimos a serem apresentados pelos licitantes interessados em 

participar do certame licitatório: 

19.1.1. A habilitação das licitantes deverá ser verificada por meio do Sicaf (habilitação 

parcial) e da documentação complementar especificada neste Termo de Referência. 
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19.1.2. As licitantes que não atenderem às exigências de habilitação parcial no Sicaf 

deverão apresentar documentos que supram tais exigências: 

19.1.3. TCU – Licitantes Inidôneos; 

19.1.4. CNJ – Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por ato de improbidade 

administrativa e inelegibilidade; 

19.1.5. CEIS – Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e suspensas;  

19.1.6. CNEP – Cadastro Nacional e Empresas Punidas; 

19.1.7. Certidão Negativa (ou positiva com efeito de negativa) de Débitos Trabalhistas 

(CNDT) 

19.1.8. Comprovação de capital social ou patrimônio líquido correspondente a 10% (dez 

por cento) do valor da contratação, na forma dos §§ 2° e 3° do artigo 31 da Lei 8.666/93. A 

comprovação deverá ser exigida somente no caso de o proponente apresentar resultado 

inferior a 1 (um) nos índices de Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral, obtidos 

no Sicaf. 

19.1.9. As consultas previstas na condição anterior realizar-se-ão em nome da sociedade 

empresária licitante e também de eventual matriz ou filial e de seu sócio majoritário. 

19.1.10. Para fins de habilitação, caso a certidão ainda não esteja contemplada no SICAF, 

será considerada a CNDT mais atualizada, conforme entendimento do Tribunal Superior do 

Trabalho – TST, ratificada pela orientação do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e 

Gestão – MPDG. 

19.1.11. Além da documentação anteriormente listada no item 19.1, as licitantes deverão 

observar as demais exigências correlatas à fase de habilitação, porventura definidas no 

Instrumento Convocatório 

19.2.  Ao menos um (1) atestado de capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, que faça explícita menção à Licitante como executora dos serviços, 

comprovando a sua aptidão na prestação de serviços pertinentes e compatíveis, em 

características, quantidades e prazos, com o objeto deste Termo, contemplando, ao menos, os 

seguintes dados:  

19.2.1. A execução de serviço compatível, de forma satisfatória, em 1 (um) equipamento 

elevador, em edificações não residenciais, com, no mínimo, 03 (três) pavimentos atendidos, 

com fornecimento de mão de obra e de todo o material, peças e ferramentas necessários. 

19.2.2. Será aceito o somatório de atestados para comprovar a capacidade técnica da 

licitante. Cada atestado apresentado deve corresponder a um período mínimo de 01 ano de 

prestação de serviço, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior. 

19.2.3. O atestado apresentado deverá ser emitido em papel timbrado e conter: 

VIII. Razão Social, CNPJ e Endereço Completo da Empresa Emitente; 

IX. Razão Social e CNPJ da Contratada; 

X. Número e vigência do contrato, se for o caso; 

XI. Objeto e local do fornecimento; 

XII. Local e Data de Emissão; 

XIII. Identificação do responsável pela emissão do atestado, com nome completo, 

cargo e informações de contato (telefone e correio eletrônico); 

XIV. Assinatura do responsável pela emissão do atestado; 
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19.2.4. No caso de apresentação de atestado de empresas privadas, não serão 

considerados aqueles apresentados por empresas participantes do mesmo grupo empresarial 

da Contratada. Serão consideradas como de mesmo grupo, empresas controladas pela 

Contratada, ou que tenham pelo menos uma pessoa física ou jurídica que seja sócia da 

empresa emitente e da Contratada. 

19.2.5. Serão aceitos como comprovantes de capacidade técnico-operacional a CAT 

(acompanhada das respectivas ART´s), em que faça menção à própria licitante como 

prestadora de serviços, desde que as informações constantes desses documentos permitam 

aferir a similaridade/compatibilidade dos serviços com os parâmetros mínimos fixados. 

19.2.6. A fim de comprovar os requisitos exigidos anteriormente, a licitante, caso julgue 

necessário, poderá encaminhar, juntamente com o (s) respectivo(s) atestado(s) (declaração), 

Ordens de Serviços (devidamente assinadas), Notas Fiscais/Faturas ou outros documentos 

equivalentes, os quais também poderão ser requeridos por meio de diligência.  

19.2.7. Os atestados (declarações) de capacidade técnico-operacional deverão referir-se a 

serviços prestados no âmbito da atividade econômica principal ou secundária da licitante, 

especificadas no contrato social vigente, registrado na junta comercial competente, bem como 

no cadastro de pessoas Jurídicas da Receita Federal do Brasil – RFB.  

19.3. Também deverão ser apresentadas as seguintes declarações: 

19.3.1. Declaração da Licitante, assinada pelo Representante Legal da empresa, de que 

apresentará, no ato da assinatura do Contrato, os documentos que indiquem as instalações, o 

aparelhamento e o pessoal técnico, adequados, suficientes e disponíveis para a realização do 

objeto do Contrato, bem como de que disponibilizará a qualificação de cada um dos membros 

da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos, conforme previsto no art. 30, II, da 

Lei nº. 8.666/93. 

19.3.2.  Declaração da Licitante, assinada pelo Representante Legal da empresa, de que, caso 

seja declarada vencedora da Licitação, manterá, em Salvador - BA, sede ou filial dotada de 

infraestrutura administrativa e técnica adequadas, com recursos humanos qualificados, 

necessários e suficientes para a prestação dos serviços contratados, a ser comprovada no prazo 

máximo de 60 (sessenta) dias contados a partir da assinatura do Contrato. 

19.3.3. Declaração da Licitante, assinada pelo Representante Legal da empresa, de que, 

sendo vencedora da Licitação, se responsabilizará por quaisquer danos causados por seus 

empregados ao Conselho Federal de Enfermagem e empregados da Contratante, dentro da 

área e dependências onde serão prestados os serviços, bem como pelo desaparecimento de 

bens da Autarquia e de terceiros, seja por omissão ou negligência de seus empregados.   

19.3.4. Os currículos dos profissionais envolvidos na prestação dos serviços poderão ser 

requisitados a qualquer tempo pela Contratante, para análise de conformidade.  

19.3.5. Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias 

para a prestação do serviço. 

19.5. Para a comprovação da qualificação técnica da Contratada serão exigidos:  

19.6. Documentação relativa à Capacidade Técnico-Profissional: 

19.6.1. Certidão de Acervo Técnico (CAT), emitida pelo CREA da região pertinente, em 

nome do Responsável Técnico devidamente registrado no CREA, com habilitação em 

Engenharia elétrica/eletrônica ou mecânica/mecatrônica, conforme art. 59, da Lei n.º 5.194, 
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de 24 de dezembro de 1966, e que contemple Anotação de Responsabilidade Técnica – ART 

relativa à execução de serviços de características semelhantes aos deste Estudo, limitadas 

estas exclusivamente às parcelas de maior relevância técnica e valor significativo do objeto.  

19.6.2.  São considerados serviços de características semelhantes, a responsabilidade técnica 

por serviços de manutenção preventiva e corretiva em 01 (um) elevador em edificações não 

residenciais, com, no mínimo, 03 (três) pavimentos atendidos, com fornecimento de mão de 

obra e de todo o material, peças e ferramentas necessários.  

19.6.3. Cada atestado apresentado corresponda a um período mínimo de 01 ano de prestação 

de serviço. exceto se firmado para ser executado em prazo inferior. 

19.6.4.   A comprovação do vínculo do Responsável Técnico deverá ser feita por meio de 

cópias das Carteiras de Trabalho ou fichas de Registro de Empregado que comprove a 

condição de que pertence ao quadro da Contratada, ou contrato/estatuto social que 

demonstre a condição de sócio do profissional, ou por meio de contrato de prestação de 

serviços, sem vínculo trabalhista e regido pela legislação civil comum, ou, ainda, da 

Declaração de Compromisso de Contratação Futura do profissional, acompanhada da 

anuência deste.  

19.6.5. No caso de Compromisso de Contratação Futura, será exigido, no ato da assinatura 

do Contrato, a comprovação da efetivação do vínculo profissional, bem como o 

comprovante de registro e anotação, junto ao CREA-BA, do profissional como Responsável 

Técnico da empresa.  

19.6.6. O profissional indicado pela Contratada para fins de comprovação de capacitação 

técnico-profissional deverá participar efetivamente da execução dos serviços objeto da 

Licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou 

superior, desde que aprovada pela Contratante, conforme determina, em seu art. 30, § 10, a 

Lei n.º 8.666/93. Considera-se profissional com experiência equivalente ou superior o 

profissional que detiver as qualificações mínimas exigidas neste item 19.6.2 e respectivos 

subitens.  

19.6.7. No caso de o profissional não ser registrado ou inscrito no CREA da Bahia, deverá 

ser providenciado o respectivo visto deste órgão regional, por ocasião da assinatura do 

Contrato. 

19.6.8. Declaração da Licitante, assinada pelo Representante Legal da empresa, de que, 

sendo vencedora da Licitação, em até 10 (dez) dias corridos após a assinatura do Contrato, 

apresentará à Contratante uma cópia autenticada da documentação que comprove o registro 

e a quitação, junto ao CREA/BA, da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica – 

ART (art. 1º da Lei n.º 6.496/1977), emitida em nome do Responsável Técnico.  

19.7. Documentação relativa à Capacidade Técnico-Operacional: 

19.7.1. Registro ou inscrição da licitante no Conselho Regional de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia - CREA, entidade competente para a fiscalização do exercício 

profissional, competente da região a que estiver vinculada a licitante, em plena validade, 

comprovando estar apta ao desempenho das atividades pertinentes e compatíveis com o 

objeto da presente Licitação, conforme art. 59, da Lei n.º 5.194, de 24 de dezembro de 1966, 

e que contemple Anotação de Responsabilidade Técnica – ART relativa à execução de 
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serviços de características semelhantes aos deste Estudo, limitadas estas exclusivamente às 

parcelas de maior relevância técnica e valor significativo do objeto.  

19.7.1.1.   No caso de a Licitante não ser registrada ou inscrita no CREA da Bahia, deverá 

ser providenciado o respectivo visto deste órgão regional por ocasião da assinatura do 

Contrato. 

 

20. DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. Os serviços especificados neste Termo de Referência não excluem similares que 

porventura se façam necessários para a sua boa execução; 

20.2. Por se tratar de objeto de baixa complexidade, entende-se que não deve ser solicitada 

garantia de execução contratual.  

20.3. É proibida, por parte da Contratada, durante a vigência do contrato, a contratação de 

empregado pertencente ao quadro de colaboradores do Cofen; 

20.4. A Contratada fica proibida de veicular publicidade acerca do objeto do Contrato, salvo se 

houver prévia autorização da Administração do Cofen; 

20.5. O valor final para o cumprimento do objeto do presente Termo de Referência será definido 

após a Cotação Prévia de Preços, que será realizada pelo Setor de Compras e Contratações. 

20.6. O Contratante poderá realizar acréscimos ou supressões nas quantidades inicialmente 

previstas, respeitados os limites do artigo 65 da Lei 8.666/93 e suas alterações, tendo como base 

os preços constantes da proposta da Contratada. 

20.7. O Contratante se reserva o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução 

dos serviços, mediante pagamento único e exclusivo dos trabalhos já executados, por ajuste entre 

as partes interessadas, dos materiais existentes no local dos serviços, e a ele destinados. 

 

21. ANEXOS 

21.1. Faz parte integrante deste Termo: 

- Anexo I – Modelo de proposta de preços  

- Anexo II – Declaração de Vistoria 

 

 

Elaborado por Detec/Cofen. 
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ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA 

MODELO DE PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS 

 

1. A proponente deverá preencher o item da Planilha de Formação de Preços respectiva, segundo o produto a 

ser fornecido, conforme indicado na tabela abaixo.  

2. Nos valores informados estão compreendidos, além dos tributos, todos e quaisquer encargos que, direta ou 

indiretamente, decorram da execução do objeto licitado. 

3. Na proposta, deverão ser apresentadas, ainda, quaisquer outras informações afins, que a proponente julgar 

necessárias ou convenientes. 
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1 

Manutenção preventiva e 

corretiva de elevador, 

contemplando o fornecimento de 

mão-de-obra, reposição de peças, 

componentes e/ou materiais 

necessários ao perfeito 

funcionamento do equipamento, 

sem ônus adicional para o 

Contratante. O elevador está 

instalado No Museu Nacional de 

Enfermagem, na cidade de 

Salvador/BA. 

Elevador marca MONTELE, 

modelo H3 linha EL2000, 

capacidade para 225 kg ou 3 

pessoas, cabine de aço inox e 

torre metálica, velocidade de 

até 21m/min, percurso de 3 

paradas (até 12 metros) e 

previsão na ABNT NBR 

12892/09.  

 

 

1 

 

 

 

 

 

600,00 

 

 

 

 

 

7.200,00 

 

Valor Total Anual (Valor Mensal X 12 Meses) =====➔  R$           7.200,00 

 

Observação 1: Não serão aceitos valores superiores aos descritos nas tabelas acima. 

 

Observação 2: A licitante que apresentar proposta manifestamente inexequível, conforme item 11.3.4 do Edital, 

deve enviar documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os 

coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto desta licitação. 

 

Observação 3: A licitante deverá apresentar proposta, conforme o Modelo de Planilha de Preços (Anexo I do 

Termo de Referência) e todas as documentações exigidas neste Edital. 

 

Observação 4: Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional (Real) com no máximo 02 (duas) casas 

decimais. 

 

LOCAL E DATA 

 

 RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

 

CNPJ 

 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

 

RG/CPF 

 

FONE DE CONTATO NA EMPRESA. 
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ANEXO II 

 

DECLARAÇAO DE VISTORIA 

 

 

 

A DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS do Cofen, declara que a empresa 

............................................................., inscrita no CNPJ sob o nº ................................................., 

representada por seu Representante Legal o Sr........................................................................., 

procedeu vistoria do local onde está instalado o elevador, analisou as condições e especificações 

do equipamento que será executado os serviços de manutenção preventiva e corretiva na 

dependência do Museu Nacional de Enfermagem do Cofen, em Salvador - BA, e que tomou 

conhecimento de todas as informações e das atuais condições necessárias para subsidiar a 

formulação de sua proposta. 

 

Salvador/BA, _____ de ______________ de 2022. 

 

 ____________________________________________________  

Divisão de Serviços Gerais 

 

Empresa:____________________________________________________ 

C.N.P.J(MF):_________________________Tel/Fax:__________________  

Endereço: __________________________________________________  

E-mail:_____________________________________________________  

 

Representante Legal:__________________________________________  

 

Declaramos que o Representante Legal da Empresa conheceu e compreendeu por inteiro o teor 

do Edital do Pregão Eletrônico nº XX/2021, cujo objeto é contratação de pessoa jurídica para 

prestação de serviços continuados de manutenção preventiva e corretiva do elevador da marca 

MONTELE, modelo H3, instalado na dependência do Museu Nacional de Enfermagem do 

Cofen, em Salvador – BA, e visitou as áreas onde serão executados os serviços, pelo que 

aceitamos seus termos e comprometemo-nos a observá-lo integralmente. 

 

Salvador/BA,_____de______________de 2022. 

 

__________________________________________ 

Responsável Legal da Empresa  

 

______________________________________  

Nome e carimbo do acompanhante pela vistoria 

 

http://www.portalcofen.gov.br/


 

SCLN 304, Bloco E, Lote 9 – Asa Norte – CEP.: 70.736-550 – Brasília - DF 

Tel.: (61) 3329-5800 - Home Page: www.portalcofen.gov.br 

 

 

 

ANEXO II DO EDITAL 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. ____/2022 

 

CONTRATO DE PRESTAÇAO DE 

SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O CONSELHO FEDERAL DE 

ENFERMAGEM – COFEN E A 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA 

___________________ 

 

 

 

CONTRATANTE: CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM – COFEN, entidade 

fiscalizadora do exercício profissional ex vi da Lei nº. 5.905, de 12/07/1973, com sede no SCLN 

304, Bloco E, Lote 9, Asa Norte, Brasília/DF, CNPJ nº. 47.217.146/0001-57, representado, neste 

ato, por sua Presidente Dra. BETÂNIA MARIA PEREIRA DOS SANTOS, brasileira, 

enfermeira, portadora da carteira COREN/PB nº 42.725, inscrita no CPF sob o nº 455.538.074-

68, e por seu 1º Tesoureiro Dr. GILNEY GUERRA DE MEDEIROS, brasileiro, enfermeiro, 

portador da carteira profissional COREN/DF nº 143.136, inscrito no CPF sob o nº 

002.246.941/97. 

 

CONTRATADA: ____________________, inscrita no CNPJ sob o nº ______________, 

sediada na _______________________________, neste ato representada pelo seu (cargo), 

Senhor (a) (inserir nome completo), portadora da Carteira de Identidade nº _____, expedida pela 

_____, e CPF nº ________________, de acordo com a representação legal que lhe é outorgada 

por (procuração/contrato social/estatuto social). 

 

As CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente contrato, instruído 

no PAD nº 519/2021 (Pregão Eletrônico nº 004/2022), mediante as cláusulas e condições que se 

seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1. O presente termo tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de manutenção preventiva e corretiva no elevador da marca MONTELE, modelo H3, 

contemplando mão-de-obra especializada e o fornecimento de peças, acessórios e/ou materiais, 
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equipamentos e ferramentas necessários ao perfeito funcionamento do equipamento, instalado no 

Museu Nacional de Enfermagem do Cofen, na Rua João de Deus, nº. 5, Pelourinho, 

Salvador/BA, CEP 40.026-250, conforme especificações e condições estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº 004/2022.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

2.1. O contrato decorrente deste termo terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data 

de sua assinatura, com eficácia após a publicação de seu extrato no Diário Oficial da União, 

podendo ser prorrogado nos termos do inciso II do artigo 57, da Lei nº 8.666/93, caso a 

necessidade seja efetivamente justificada pelos agentes que elaboraram os estudos técnicos 

preliminares. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

 

3.1. O valor global deste Contrato é de R$ ______________ (__________________), 

inclusos todos os custos e despesas, tais como e sem se limitar a: custos diretos e indiretos, 

tributos incidentes, e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Contrato, 

conforme planilha de formação de preços a seguir: 
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Manutenção preventiva e 

corretiva de elevador, 

contemplando o fornecimento de 

mão-de-obra, reposição de peças, 

componentes e/ou materiais 

necessários ao perfeito 

funcionamento do equipamento, 

sem ônus adicional para o 

Contratante. O elevador está 

instalado No Museu Nacional de 

Enfermagem, na cidade de 

Salvador/BA. 

Elevador marca MONTELE, 

modelo H3 linha EL2000, 

capacidade para 225 kg ou 3 

pessoas, cabine de aço inox e 

torre metálica, velocidade de 

até 21m/min, percurso de 3 

paradas (até 12 metros) e 

previsão na ABNT NBR 

12892/09.  

 

 

1 

 

Valor Total Anual (Valor Mensal X 12 Meses) =====➔   

 

3.2. A Nota Fiscal deverá ser remetida com antecedência mínima de 30 (trinta) dias em relação à 

data de seu vencimento, para que o Fiscal do Contrato possa realizar sua verificação e, não 

havendo problemas, emitir o Atesto. 

3.2.1. A nota fiscal deve estar preenchida com a descrição detalhada do objeto, o número do 

contrato e os dados bancários da empresa; 

3.2.2. Junto com a Nota Fiscal, deverá apresentar a comprovação de regularidade, junto ao 

Sistema da Seguridade Social (CND), ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),  
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às Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada e da certidão 

negativa de débitos trabalhistas (CNDT), sem que isso gere direito a alteração de preços ou 

compensação financeira; 

3.3. Sendo identificada cobrança indevida, os fatos serão informados à Contratada, e a contagem 

do prazo para pagamento será reiniciada a partir da reapresentação da Nota Fiscal devidamente 

corrigida; 

3.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, por culpa do Cofen, o valor devido será 

atualizado financeiramente desde a data do vencimento até a data do efetivo pagamento, em que 

os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por 

cento) ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 

I=(TX/100) 

365 

EM = I x N x VP, onde: 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

4.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta dos Códigos de Despesas nº. 

6.2.2.1.1.01.33.90.039.002.015 – Manutenção e Conservação de Bens Móveis e 

Imóveis/Instalações correrá conforme a Nota de Empenho nº _________, de ____/_____/_____. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

5.1. Os serviços deverão ser prestados conforme especificações técnicas do objeto descritas nos 

itens 3 e 4 do Termo de Referência, que faz parte deste instrumento, independentemente de sua 

transcrição. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

6.1. Além das obrigações resultantes da aplicação do Decreto nº10.024/19, da Lei nº 10.520/02 e 

subsidiariamente da Lei nº 8.666/93 e demais normas pertinentes, caberá ao Contratante: 

6.1.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus 

serviços de acordo com as determinações do Edital e seus Anexos, especialmente deste 

Termo; 

6.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
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6.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento, por servidor 

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia,  

 

mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando 

os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

6.1.4. Notificar a Contratada por escrito de quaisquer ocorrências relacionadas à execução do 

objeto, fixando prazo para a sua correção; 

6.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte, o(s) material (ais) entregues fora da especificação ou 

com problemas técnicos; 

6.1.6. Efetuar o pagamento nas condições pactuadas. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

7.1. Além das obrigações resultantes da aplicação do Decreto nº 10.024/19, da Lei nº 10.520/02 e 

subsidiariamente da Lei nº 8.666/93 e demais normas pertinentes, caberá à Contratada: 

7.1.1. Indicar, quando da assinatura do contrato, o endereço, telefone fixo, celular de contato 

do escritório de representação em Salvador/BA ou da sede da empresa, qualquer que seja seu 

endereço; 

7.1.2. Executar o objeto de acordo com as condições, prazo, especificações e quantitativos 

estipulados neste Termo de Referência; 

7.1.3. Prestar todos os esclarecimentos e informações que forem solicitados pelo 

Contratante, de forma clara, concisa e lógica, atendendo de imediato às reclamações; 

7.1.4. Levar, imediatamente, ao conhecimento do fiscal do contrato do Cofen, qualquer fato 

extraordinário ou anormal que ocorrer na execução do objeto contratado, para adoção das 

medidas cabíveis; 

7.1.5. Remover, reparar, corrigir, refazer ou substituir a suas expensas, no todo ou em parte, 

o material no qual forem constatadas falha, defeito, incorreção ou qualquer dano, em até 48 

horas; 

7.1.6. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do objeto; 

7.1.7. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do Cofen, 

ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante fornecimento do objeto, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

Cofen; 

7.1.8. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum 

dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993; 

7.1.9. Manter todas as condições de habilitação e qualificação que ensejaram sua 

contratação, inclusive quanto à qualificação econômico-financeira; 

7.1.10. Arcar com todos os encargos sociais e trabalhistas, previstos na legislação vigente, e 

de quaisquer outros em decorrência da sua condição de empregadora, no que diz respeito aos 

seus colaboradores; 
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7.1.11. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de que venham serem vítimas os seus 

colaboradores em serviço, cumprindo todas as suas obrigações quanto às leis trabalhistas e 

previdenciárias e lhes assegurando as demais exigências para o exercício das atividades; 

 

7.1.12. Efetuar a reposição dos profissionais, em caráter imediato, em eventual ausência, não 

sendo permitida a prorrogação da jornada de trabalho, além do previsto na legislação; 

7.1.13. Manter o elevador em condições normais de funcionamento e segurança, executando 

todos os serviços de manutenção preventiva e corretiva necessários a permitir a sua operação 

contínua e ininterrupta; 

7.1.14. Fornecer todos os materiais, ferramentas e equipamentos de uso necessário à 

execução dos serviços, que serão dimensionados, especificados e fornecidos pela Contratada, 

de acordo com o seu plano de execução dos serviços, empregando materiais e peças novas, 

de primeiro uso e originais do fabricante, procurando sempre manter o padrão existente de 

acordo com as normas aplicáveis; 

7.1.15. Elaborar e fornecer à Fiscalização, normas de operação e segurança dos elevadores; 

7.1.16. Apresentar, após cada visita realizada, um relatório de manutenção contendo o nome 

do responsável pela fiscalização, o nome do técnico mantenedor, a data e hora do chamado, 

em caso de manutenção corretiva, a hora de início e término do atendimento, identificação 

de defeito detectado, suas causas e efeitos, bem como as providências adotadas e demais 

informações pertinentes, assinado pelo usuário ou responsável pela solicitação da 

manutenção; 

7.1.17. Fornecer placas indicativas de “Elevador Parado / Em Manutenção” que deverão 

ficar em poder do Contratante; 

7.1.18. Atender de forma imediata e emergencial às solicitações abertas por defeitos no 

sistema ou em seus componentes, equipamentos, programas e periféricos, independente de 

ser feriado, sábado ou domingo, sem ônus adicionais; 

7.1.19. Manter estoque regular de peças de uso mais frequente para reposição, tais como: 

contatos de portas, sensores de nível, fim de curso, bobinas, resistores, conectores, parafusos, 

porcas, rebites, placas eletrônicas, encomendando as demais para fornecimento de acordo 

com as disponibilidades de fabricação, logo que ciente da sua necessidade; 

7.1.20. Deverão ser entregues ao Contratante todas as peças ou insumos substituídos. Casos 

as peças substituídas não sejam de interesse do Contratante, a Contratada deverá descartá-

las, observando-se, para tanto, a legislação ambiental pertinente; 

7.1.21. Cumprir rigorosamente os prazos estipulados no Edital e seus Anexos. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

 

8.1. Critérios e práticas de sustentabilidade a serem incluídos dentre as especificações técnicas 

do objeto em atendimento às normas constantes na Instrução Normativa n.º 

05/2017/SLTI/MPOG, as licitantes deverão ofertar preferencialmente produtos que atendam os 

critérios de sustentabilidade ambiental do artigo 5° da Instrução Normativa n.º 

01/2010/SLTI/MPOG.  
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8.2. As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se 

pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela Contratada:  

8.2.1. Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxico-poluentes.  

8.2.2. Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade.  

 

8.2.3. Racionalização/economia no consumo de energia (especialmente elétrica) e água.  

8.2.4. Reciclagem/destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades de limpeza, 

asseio e conservação.  

8.2.5. Descarte adequado de materiais tóxicos como óleo de motor, lâmpadas fluorescentes 

e reatores, pilhas e baterias, etc. Sempre apresentando à Contratante a comprovação deste 

descarte, da forma ecologicamente correta.  

8.2.6. Os materiais empregados pela Contratada deverão atender à melhor relação entre 

custos e benefícios, considerando-se os impactos ambientais, positivos e negativos, 

associados ao produto.  

8.2.7. Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo 

de energia e água.  

8.3. A qualquer tempo o Contratante poderá solicitar à Contratada a apresentação de relação com 

as marcas e fabricantes dos produtos e materiais utilizados, podendo vir a solicitar a substituição 

de quaisquer itens por outros, com a mesma finalidade, considerados mais adequados do ponto 

de vista dos impactos ambientais.  

8.4. A Contratada deverá instruir os seus empregados quanto à necessidade de racionalização de 

recursos no desempenho de suas atribuições, bem como das diretrizes de responsabilidade 

ambiental adotadas pelo Contratante, autorizando a participação destes em eventos de 

capacitação e sensibilização promovidos pelo Contratante, se for o caso.  

8.5.  Todas as embalagens, restos de materiais e produtos, sobras de obra e entulhos, incluindo 

lâmpadas queimadas, cabos, restos de óleos e graxas, deverão ser adequadamente separados, 

para posterior descarte, em conformidade com a legislação ambiental e sanitária vigentes. 

8.6.   A Contratada deverá desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de 

materiais potencialmente poluidores, tais como: pilhas e baterias dispostas para descarte que 

contenham, em suas composições, chumbo, mercúrio e seus compostos, remetendo-os para os 

estabelecimentos que as comercializam ou à rede de assistência técnica autorizada pelas 

respectivas indústrias. 

8.7. A Contratada deve estabelecer, em comum acordo com o Contratante, procedimentos e 

rotinas voltados ao monitoramento e à melhoria contínua da eficiência energética dos elevadores. 

8.8.   A Contratada deve conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e 

regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de 

adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos 

serviços. 

 

CLÁUSULA NONA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 

9.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto do contrato serão exercidos por 

servidor nomeado pelo Contratante, nos termos dos artigos 67 e 73 da Lei nº 8.666/93; 
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9.2. A Contratada ficará sujeita a mais ampla e irrestrita fiscalização, obrigando-se a prestar 

todos os esclarecimentos porventura requeridos pelo Contratante, que designará um 

representante para acompanhar a execução dos serviços; 

9.3.  O Fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do Contrato, inclusive a observância do prazo de vigência do mesmo, determinando o 

que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; 

9.4. O Fiscal do contrato poderá exigir o afastamento de qualquer funcionário ou preposto da 

Contratada que venha causar embaraço à fiscalização, ou que adote procedimentos incompatíveis 

com o exercício das funções que lhe forem atribuídas. 

9.5. A fiscalização exercida pelo Fiscal do Contratante não excluirá ou reduzirá a 

responsabilidade da Contratada pela completa e perfeita execução dos itens do Termo de 

Referência – Anexo I do Edital. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 

 

10.1. Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002 ficará impedida de licitar e contratar 

com a União e será descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a 

ampla defesa, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato e da aplicação de multa de até 30% 

(trinta por cento) sobre o valor conforme cada caso citado neste item, a Contratada que:  

10.1.1. Apresentar documentação falsa;  

10.1.2. Fraudar a execução do contrato;  

10.1.3. Comportar-se de modo inidôneo;  

10.1.4. Cometer fraude fiscal; ou  

10.1.5. Fizer declaração falsa.  

10.2.  Para os fins do subitem “comportar-se de modo inidôneo”, reputar-se-ão inidôneos atos 

tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei nº 

8.666/1993.  

10.3.  Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei nº 8.666, de 1993; e no art. 7º 

da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, nos casos de retardamento, de falha na execução do contrato, 

inexecução parcial ou de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa, a Contratada 

poderá ser sancionada, isoladamente, ou juntamente com as multas abaixo definidas, e nas 

tabelas 1 e 2 relacionadas, com as seguintes sanções:  

10.3.1. Advertência;  

10.3.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com o Conselho Federal de Enfermagem – Cofen, por prazo não superior a dois anos;  

10.3.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 

prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior; ou  

10.3.4. Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF, 

ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da 

Lei nº 10.520/2002, pelo prazo de até cinco anos. 
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10.4.  Configurar-se-á a inexecução total, entre outras hipóteses, quando a Contratada não 

entregar o objeto, sem causa justificada, em prazo superior a 30 (trinta) dias após o encerramento 

do prazo estipulado. 

10.4.1. No caso de inexecução total, garantida a ampla defesa e o contraditório, a 

Contratada estará sujeita à aplicação de multa de até 30% (trinta por cento) do valor do 

contrato. 

10.5. Configurar-se-á a inexecução parcial do objeto, entre outras hipóteses, quando decorridos 

20 (vinte) dias do término do prazo estabelecido para a entrega dos produtos, houver entrega do 

objeto pela Contratada, mas não em sua totalidade.  

10.5.1. No caso de inexecução parcial, garantida a ampla defesa e o contraditório, a 

Contratada estará sujeita à aplicação de multa de até 20% (vinte por cento) do valor que falta 

ser executado do contrato. 

10.6. Configurar-se-á o retardamento da execução, entre outras hipóteses, quando a Contratada, 

sem causa justificada, deixar de entregar e/ou atrasar e/ou entregar em desconformidade o objeto 

do contrato. 

10.6.1. No caso de retardamento ou falha da execução, garantida a ampla defesa e o 

contraditório, a Contratada poderá ser sancionada com multa de 1% (um por cento) do valor 

total do contrato, até o limite de 20% (vinte por cento).  

10.7.  A falha na execução do contrato estará configurada quando a Contratada se enquadrar 

em qualquer das situações previstas na tabela 2 abaixo.  

10.8.  Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas 

conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes: 
 

 

 

 

TABELA 1 

GRAU CORRESPONDENCIA% do valor do 

contrato/nota de empenho 

1 1% 

2 2% 

3 3% 

4 4% 
 

 

 

 

TABELA 2  

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDENCIA 

A 

Entregar objeto de baixa qualidade, paliativo, 

substitutivo como por caráter permanente, ou deixar 

de providenciar recomposição complementar. 

4 Por ocorrência 

B 
Fornecer informação falsa de serviço ou substituir 

objeto licitado por outro de qualidade inferior 
2 Por ocorrência 

C 

Destruir ou danificar o patrimônio da 

CONTRATANTE por culpa ou dolo de seus 

agentes 

3 Por ocorrência 

D 
Utilizar as dependências da CONTRATANTE para 

fins diversos do objeto do contrato 
4 Por ocorrência 
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E 
Recusar-se a executar a troca de objeto determinado 

pela fiscalização, sem motivo justificado. 
4 Por ocorrência 

F 

Permitir situação que crie a possibilidade de causar 

ou que cause dano físico, lesão corporal ou 

consequências letais. 

3 Por ocorrência 

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE:  

G 
Manter a documentação de habilitação atualizada 

1 
Por item e por 

ocorrência 

H 
Cumprir determinação formal ou instrução 

complementar da fiscalização 
2 Por ocorrência 

I 

Cumprir obrigação contratual acessória, a exemplo 

de solicitação escrita e fundamentada do fiscal do 

Contrato/Ata/Nota de Empenho. 

2 

Por item e por 

ocorrência. 

 

J 

Apresentar, quando solicitado, documentação 

fiscal, trabalhista, previdenciária e outros 

documentos necessários à comprovação do 

cumprimento dos demais encargos trabalhistas. 

2 
Por ocorrência 

e por dia 

K 
Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a 

documentação exigida por força do contrato 
1 

Por ocorrência 

e por dia. 

L 

Entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos 

formais solicitados para sanar as inconsistências ou 

dúvidas suscitadas durante a análise da 

documentação exigida por força do contrato 

2 
Por ocorrência 

e por dia. 

M 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital do Pregão 

Eletrônico e seus anexos não previstos nesta tabela 

de multas, após reincidência formalmente 

notificada pela fiscalização. 

3 
Por item e por 

ocorrência. 

N 

Substituir os produtos que apresentarem defeitos 

e/ou apresentarem rendimento insatisfatório em até 

15 (quinze) dias corridos, contadas da comunicação 

do Fiscal do  

Contrato/Ata/Nota Empenho. 

2 
Por item e dia 

de atraso. 

 

10.9. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à Contratada.  

10.9.1. Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a Contratada obrigada a recolher 

a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.  

10.9.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela 

Contratada à Contratante, o débito será encaminhado para inscrição em dívida ativa.  

10.10. O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas no contrato, 

poderá ser rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos enumerados 

no art. 78, incisos I a XII e XVII, da Lei nº 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA 

VINCULAÇÃO DO CONTRATO 

 

11.1. O presente contrato fundamenta-se na Lei nº 10.520/2002, Decreto nº 10.024/2019, Lei 

n.º 8.666/1993 e vincula-se ao Edital e anexo do Pregão Eletrônico nº 001/2022, bem como à 

proposta da CONTRATADA, constantes do PAD nº 519/2021, independentemente de 

transcrição. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO  

 

12.1. Este Contrato poderá ser rescindido pelo Contratante, independente de notificação ou 

interpelação judicial, atendido o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº. 8.666/93, considerando-

se especialmente as seguintes hipóteses: 

12.1.1. O não-cumprimento, ou o cumprimento irregular, de cláusulas contratuais, 

especificações ou prazos; 

12.1.2. O atraso injustificado na entrega do objeto; 

12.1.3. A paralisação da execução, sem justa causa e prévia comunicação ao Contratante; 

12.1.4. O não-atendimento das determinações regulares do empregado do Contratante 

designado para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato; 

12.1.5. A ocorrência de caso fortuito e força maior, regularmente comprovada, impeditiva 

da execução deste Contrato. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados no 

processo administrativo correspondente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS VEDAÇÕES 

 

13.1. É vedado à Contratada:  

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;  

13.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

Contratante, salvo nos casos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 

 

14.1. No interesse do Cofen, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou 

suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 1º e 2º da 

Lei nº. 8.666/1993. 

14.1.1. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários. 

14.1.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta 

cláusula, exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes. 
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14.2. O Contratante poderá realizar acréscimos ou supressões nas quantidades inicialmente 

previstas, respeitados os limites do art. 65 da Lei 8.666/93 e suas alterações, tendo como base os 

preços constantes da proposta da Contratada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO REAJUSTE 

 

15.1. O preço dos itens, desde que observado o interregno mínimo de um ano, contado da data 

limite para apresentação da proposta, ou, nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de 

início dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, poderão ser reajustados utilizando-se a 

variação do Índice de Custos de Tecnologia da Informação – ICTI, mantido pela Fundação 

Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada – IPEA, conforme consta na IN 01/2019, acumulado 

em 12 (doze) meses, com base na seguinte fórmula: 

 

R = 
(I – Io) x P 

Io 

Onde: 

a) para o primeiro reajuste: 

R = reajuste procurado; 

I = índice relativo ao mês do reajuste; 

Io = índice relativo ao mês da data limite para apresentação da proposta; 

P = preço atual dos serviços; 

b) para os reajustes subsequentes: 

R = reajuste procurado; 

I = índice relativo ao mês do novo reajuste; 

Io = índice relativo ao mês do início dos efeitos financeiros do último reajuste efetuado; 

P = preço dos serviços/produtos atualizado até o último reajuste efetuado. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

 

16.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra empresa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 

neste termo, sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato, não haja prejuízo à 

execução do objeto deste termo, e ainda haja anuência do contratante à continuidade do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 

 

17.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial da União, no prazo previsto no artigo 61, da Lei nº 8.666, de 1993. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

 

18.1. As partes elegem de comum acordo, a Justiça Federal, no Foro da cidade de Brasília/DF, 

Seção Judiciária do Distrito Federal, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja, para a solução dos conflitos eventualmente decorrentes da presente relação contratual, nos 

termos do art. 55, § 2º, da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993. 

18.2. E por estarem justos e contratados, lavram o presente instrumento de contrato em duas vias 

de igual teor, que vão assinados pelas partes, que se comprometem a cumprir o presente em 

todas as suas cláusulas e condições, tudo de acordo com a Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e suas 

alterações posteriores. 

 

Brasília, _____ de ___________________ de 2022. 

 

 

_______________________________ 

CONTRATANTE 

BETÂNIA MARIA PEREIRA DOS SANTOS 

Presidente 

 

 

_______________________________ 

CONTRATADA 

 

_______________________________ 

CONTRATANTE 

GILNEY GUERRA DE MEDEIROS 

1º Tesoureiro  

 

 

______________________________________________ 

TYCIANNA GOES DA SILVA MONTE ALEGRE 

Procuradora Geral 

TESTEMUNHAS: 

__________________________                                               __________________________ 
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